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O MUNICIPIO DE MORRO DO CHAPÉU DO PIAUÍ – PI, TORNA PÚBLICO, PARA 

CONHECIMENTO DOS INTERESSADOS, QUE A PREFEITURA MUNICIPAL, REALIZARÁ 

LICITAÇÃO, NA MODALIDADE PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA COM SRP, COM 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO MENOR PREÇO, NOS TERMOS DA LEI Nº 14.133/21, E AS 

EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE EDITAL. LEI COMPLEMENTAR Nº 123/06 E 

147/2014, SUBSIDIARIAMENTE, PELA LEI Nº 14.133/21 E DEMAIS LEGISLAÇÃO, SOB AS 

CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NESTE ATO CONVOCATÓRIO E ANEXOS. 

Os trabalhos serão conduzidos por servidor designado, denominado Pregoeiro, mediante a inserção e 

monitoramento de dados gerados ou transferidos diretamente para a página eletrônica 

https://novobbmnet.com.br/. O servidor terá, dentre outras, as seguintes atribuições: coordenar o 

processo licitatório; receber, examinar e decidir as impugnações e consultas ao edital, apoiado pela sua 

equipe responsável pela sua elaboração; conduzir a sessão pública na internet; verificar a conformidade 

da proposta com os requisitos estabelecidos neste edital; dirigir a etapa de lances; verificar e julgar as 

condições de habilitação; receber, examinar e decidir os recursos, encaminhando à autoridade 

competente quando mantiver sua decisão; indicar o vencedor do certame; conduzir os trabalhos da 

equipe de apoio; e encaminhar o processo devidamente instruído a autoridade responsável pela 

adjudicação e propor a homologação. 

 

ACOLHIMENTO DAS 

PROPOSTAS: 

ATÉ 09H:00 DO DIA 15/08/2025 (HORÁRIO DE 

BRASÍLIA). 

DATA DE ABERTURA DAS 

PROPOSTAS – SESSÃO 

PÚBLICA: 

10H:00 DO DIA 15/08/2025 (HORÁRIO DE BRASÍLIA). 

LOCAL: 
https://novobbmnet.com.br/ 

MODO DE DISPUTA 
ABERTO 

 “O certame será realizado com a inversão de fases, nos termos do art. 17, inciso 

I, da Lei nº 14.133/2021, de forma que a análise da documentação de habilitação antecederá o 

julgamento das propostas.” 

 

 1.    DO OBJETO. 

 

1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a Contratação de 

empresa especializada na locação de veículos destinados ao transporte escolar para atender as 
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necessidades da Secretaria Municipal de Educação, conforme especificações, quantidades e endereços 

das unidades para onde serão deslocados, conforme Anexo I deste Termo de Referência. 

1.2. A licitação será dividida em lote, conforme tabela constante do Termo de Referência. 

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço por rota, observadas as exigências 

contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

 

• ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS, TÉCNICA DOS ÔNIBUS E DESCRIÇÃO 

DETALHADA DO OBJETO DA ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS: 

• Os serviços a serem contratados constituem-se em atividades de natureza continuada, 

atividades materiais acessórias, instrumentais e complementares à área de competência legal do órgão 

contratante, não inerentes às categorias funcionais abrangidas por seu respectivo plano de cargos, 

necessários à Administração para o desempenho de suas atribuições, cabendo observar que a 

interrupção irá comprometer a continuidade das atividades desta Secretaria, sendo importante a 

contratação deste serviço no intuito de melhor atender a Rede Municipal de Ensino. 

• O objeto da presente licitação é referente à contratação de empresa especializada em 

LOCAÇÃO DE TRANSPORTE ESCOLAR no qual contempla algumas especificidades: com 

motorista qualificado para tais funções, combustível, manutenção mecânica permanente por conta da 

contratada, com documentação, impostos, taxas e multas em dia, com seguro de responsabilidade civil 

facultativa contra terceiros (RCF) devidamente formalizado, necessárias para atender na íntegra a 

demanda da Secretária, e não se trata de terceirização de mão de obra exclusiva onde a 

responsabilidade dos encargos trabalhista referente ao motorista e monitor é de competência do 

empregador e não da Administração Pública, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize 

pessoalidade e subordinação direta. 

• As prestações dos serviços das futuras contratadas ficam à disposição da SEMEC apenas no 

momento do deslocamento dos alunos, cabe esclarecer que, no intervalo da condução de ir e vir dos 

beneficiários os veículos não ficam a disposição há todo momento da Secretaria, em razão que o objeto 

da licitação em apreço é por quilometro rodado conforme a necessidade estimada nos autos e não sendo 

por diária, mas devendo atender aos horários previstos no Estudo Técnico Preliminar e neste 

instrumento. 

• É importante salientar que, como se trata de serviço de locação de veículos sob demanda 

por rota, não se aplica repactuação, apenas o reajuste dos instrumentos contratuais. 

1.2.2.ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA DOS ÔNIBUS: 

1.2.2.1. A Execução dos serviços se dará com a utilização do seguinte tipo de veículo, em consonância 

com as recomendações do caderno de informações técnicas de ônibus rural escolar do fundo

 nacional de desenvolvimento da educação (FNDE), 

https://www.fnde.gov.br/index.php/programas/caminho-da-escola/sobre-o-plano-ou-programa- 

suple/manuais-cartilhas, e legislação de trânsito aplicável. nessa hipótese a contratada não fará jus a 

qualquer acréscimo no valor contratualmente devido. 

1.2.2.2. Todos os veículos devem estar adequados às normas de acessibilidade de portadores de 

necessidades especiais, possibilitando o transporte desse tipo de passageiros. 

FONTE DE RECURSO:  

FONTE/RECURSO:  FPM; ISS; IRRF; ICMS; FEP; IPVA; SNA; EDUCAÇÃO 15%; FUNDEB; 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.03.00; 02.05.00; 02.05.01; 

PROJETO DE ATIVIDADE: 04.122.0003.2006.0000; 12.361.0003.2094.0000; 12.361.0014.2096.0000; 

12.361.0014.2097.0000; 

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39.00; 

https://www.fnde.gov.br/index.php/programas/caminho-da-escola/sobre-o-plano-ou-programa-suple/manuais-cartilhas
https://www.fnde.gov.br/index.php/programas/caminho-da-escola/sobre-o-plano-ou-programa-suple/manuais-cartilhas
https://www.fnde.gov.br/index.php/programas/caminho-da-escola/sobre-o-plano-ou-programa-suple/manuais-cartilhas


         
   

  

 

 

 

 2.  DO MODO DE DISPUTA. 

2.1 O modo de disputa será Aberto. 

 3.  DO CREDENCIAMENTO. 

3.1. O Credenciamento é o nível básico do Registro Cadastral no BBMNET - BOLSA 

BRASILEIRA DE MERCADORIAS que permite a participação dos interessados na modalidade 

LICITATÓRIA PREGÃO, em sua FORMA ELETRÔNICA. 

3.2. O cadastro deverá ser feito no Portal de Compras Públicas, no sítio 

https://novobbmnet.com.br/; 

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de 

seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações 

inerentes a este Pregão. 

3.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 

assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 

diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão 

ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de 

acesso, ainda que por terceiros. 

3.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no BBMNET 

- BOLSA BRASILEIRA DE MERCADORIAS e mantê-los atualizados junto aos órgãos 

responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos 

registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

3.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento 

da habilitação 

 4.  DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO. 

4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o 

objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no BBMNET - BOLSA 

BRASILEIRA DE MERCADORIAS. 

4.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, 

para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, para o 

microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006. 

4.3. Não poderão participar desta licitação os interessados: 

          Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação 

vigente; 

4.3.1. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

4.3.2. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber 

citação e responder administrativa ou judicialmente; 

4.3.3. Que se enquadrem nas vedações previstas na Lei 14.133/21; 

4.3.4. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou 

liquidação; 

4.3.5. Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 

4.3.6. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição 

(Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário). 



         
   

  

 

 

4.4. Como condição para participação no pregão, a licitante assinalará “sim” ou “não” em campo 

próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 

4.4.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 2006, 

estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49; 

4.4.1.1. Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 

assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame; 

4.4.1.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno 

porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao 

tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, 

empresa de pequeno porte. 

4.4.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 

4.4.3. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada 

está em conformidade com as exigências editalícias; 

4.4.4. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de 

declarar ocorrências posteriores; 

4.4.5. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7º, 

XXXIII, da Constituição; 

4.4.6. Que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa 

SLTI/MP nº 2, de 16 de setembro de 2009. 

4.4.7. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 

forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição 

Federal; 

 A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às 

sanções previstas em lei e neste Edital. 

4.5. É de inteira responsabilidade da licitante a verificação "in loco" das dificuldades e 

dimensionamento dos dados necessários à apresentação da Proposta. A não averiguação dessas 

dificuldades não poderá ser avocada no desenrolar dos trabalhos como fonte de alteração dos termos 

contratuais que venham a ser estabelecidos. 

4.6. Como comprovação da visita ao local onde será executado os serviços, a licitante deverá 

declarar, sob as penalidade da lei, que visitou os locais onde serão executados os serviços e de que tem 

pleno conhecimento das condições e peculiaridades inerentes à natureza dos trabalhos, assumindo total 

responsabilidade por esse fato e informando que não o utilizará para quaisquer questionamentos 

futuros que ensejem avenças técnicas ou financeiras com o MUNICIPIO DE MORRO DO CHAPÉU 

DO PIAUÍ, a qual deverá ser assinada por responsável técnico ou representante legal. 

4.7. Os custos de visita aos locais dos serviços correrão por exclusiva conta da licitante; 

4.7.1. Para informações sobre os locais considerados para execução dos serviços, deverá ser 

contactada o Município de Morro do Chapéu do Piauí, caso queira. 

5.  DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. 

5.1. Conforme previsto no art. 17, I, da Lei nº 14.133/2021, e conforme definido neste Edital, o 

presente certame adota a inversão de fases, com a abertura da sessão destinada à verificação da 

habilitação das licitantes, antes do julgamento das propostas. 

5.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, os documentos de 

habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o 



         
   

  

 

 

horário estabelecidos pelo Pregoeiro na  abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á 

automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 

5.3. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, 

ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

5.4. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 

habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 

1º da LC nº 123, de 2006. 

5.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública 

do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de 

quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

5.6. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

5.7. Não será admitido documentos de habilitação enviados após a abertura da sessão pública; 

5.8. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento 

da proposta. 
5.9. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 
somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento 
do envio de lances. 

 6.  DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA. 

6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 

seguintes campos: 

6.1.1. Valor unitário e total para cada item ou lote de itens (conforme o caso), em moeda corrente 

nacional; 

6.1.2. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações especificadas no Termo de Referência: 

indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número do registro ou 

inscrição do bem no órgão competente. 

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no 

fornecimento dos bens ou serviços. 

6.3. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação 

de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
6.4. O prazo de validade que deverá constar na proposta, não será inferior a 60 (SESSENTA) 
DIAS, a contar da data de sua apresentação. 

6.5. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 

contratações públicas, quando participarem de licitações públicas; 

 7.  DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO 

DE LANCES. 

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na 

data, horário e local indicados neste Edital. 

7.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não 

estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou 

não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência. 



         
   

  

 

 

7.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento 

em tempo real por todos os participantes. 
7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 
contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 

participarão da fase de lances. 

7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 

licitantes. 

7.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio 

do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 

registro. 

7.5.1. O lance deverá ser ofertado de acordo com o tipo de licitação indicada no preambulo deste 

edital. 

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 

sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 

registrado pelo sistema. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que 

incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor 

oferta deverá ser R$ 0,10 (dez centavos). 
7.8. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “ABERTO”, 
em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

7.9. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do 

período de duração da sessão pública. 

7.10. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e 

ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive 

no caso de lances intermediários. 

7.11. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente. 

7.12. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o 

pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de 

lances, em prol da consecução do melhor preço. 

7.13. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser 

desconsiderados pelo pregoeiro. 

7.14. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado primeiro. 

7.15. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor 

do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

7.16. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 

eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

7.17. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez 

minutos, a sessão pública será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa do 

Pregoeiro aos participantes do certame, publicada no Portal de Compras Públicas, 

https://novobbmnet.com.br/, quando serão divulgadas data e hora para a sua reabertura. E será 

reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos 

participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 



         
   

  

 

 

7.18. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

7.19. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita 

Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas 

e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira 

colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de 

aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 

2015. 

7.20. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 

consideradas empatadas com a primeira colocada. 

7.21. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última 

oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 

(cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

7.22. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 

manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 

pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, 

para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

7.23. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 

porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre 

elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

7.24. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao produto 

estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus às 

margens de preferência, conforme regulamento. 

7.25. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de 

maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances 

finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

7.26. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 

previsto na Lei 14.133/21, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens e serviços: 

7.26.1. Produzidos no país; 

7.26.2. Produzidos por empresas brasileiras; 

7.26.3. Produzidos por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no 

País; 

7.26.4. Produzidos por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei 

para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de 

acessibilidade previstas na legislação. 

7.27. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as 

propostas empatadas. 

7.28. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo 

sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja 

obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 

7.28.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

7.28.2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (DUAS) horas, envie 

a proposta readequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, sob pena de 

desclassificação caso não encaminhe, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, 



         
   

  

 

 

quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

7.29. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

7.30. Os veículos locados deverão observar as especificações determinadas no Termo de Referência, 

cabendo à fiscalização proceder à vistoria inicial dos ônibus e outros veículos, com o objetivo de 

verificação de conformidade. 

7.31. Os veículos utilizados para a prestação dos serviços de transporte escolar deverão estar em 

conformidade com as normas expedidas pelo Código de Trânsito Brasileiro-CTB, Resoluções do 

Conselho Nacional de Trânsito-CONTRAN. 

7.32. Os ônibus deverão possuir faixa horizontal na cor amarela, com quarenta centímetros de 

largura, à meia altura, em toda a extensão das partes laterais e traseira da carroçaria, com o dístico 

ESCOLAR, em preto, com altura de vinte a trinta centímetros, sendo que, em caso de veículo de 

carroçaria pintada na cor amarela, as cores aqui indicadas devem ser invertidas. Ressalte-se que para 

atendimento desta exigência é vedada a utilização de faixa imantada, magnética ou qualquer outro 

dispositivo que possa retirá-la, de forma temporária 

7.33. Possuir equipamento registrador instantâneo inalterável de velocidade de tempo (tacógrafo); 

c) possuir lanternas de luz branca, fosca ou amarela, dispostas nas extremidades da parte superior 

dianteira, e de luz vermelha nas extremidades da parte superior traseira; 

d) dispor de cintos de segurança em número igual à lotação, atendidas as exigências das Resoluções do 

Conselho Nacional de Trânsito-CONTRAN, especialmente: 

▪ para o condutor deverá ser do tipo três pontos, com ou sem retrator; 

▪ para os passageiros poderá ser do tipo três pontos, com ou sem retrator, ou do tipo subabdominal; 

e) estar equipado com extintor de incêndio com carga de pó químico seco ou de gás carbônico de 

quatro quilos, fixado na parte dianteira do compartimento destinado a passageiros, ao alcance do 

condutor; 

f) estar equipado com limitadores de abertura dos vidros corrediços, de no máximo 10cm (dez 

centímetros); 

g) possuir dispositivos próprios para a quebra ou remoção de vidros em caso de acidente; 

h) possuir todos os demais equipamentos obrigatórios, comuns aos veículos da mesma espécie, 

previstos no Código de Trânsito Brasileiro-CTB e Resoluções do Conselho Nacional de Trânsito- 

CONTRAN. 

7.3. A Contratada deverá manter o veículo em condições de higiene e limpeza para transporte dos 

escolares. 

7.4. A Contratada deverá arcar com os custos com e as despesas decorrentes da manutenção preventiva 

e corretiva dos veículos locados, assim como combustível utilizados. 

7.5. O pagamento do Imposto Sobre a Propriedade de Veículos Anual-IPVA anual e demais 

documentos necessários deverão correr por conta do Contratante, não sendo aceito veículo com taxas 

atrasadas. 

7.6 MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DOS VEÍCULOS LOCADOS 

7.6.1. A Contratada é responsável pela manutenção preventiva e corretiva dos veículos locados, 

inclusive substituição de peças, pneus, acessórios, filtros, óleo lubrificante, velas, pastilhas de freios, 

correias, lâmpadas, etc., sem ônus para o Contratante. 

7.6.2. Caso o veículo apresente defeitos ou avarias durante o período da locação, a Contratada deverá 

providenciar, no prazo máximo de 02 (duas) horas, após o recebimento do chamado técnico, a 

substituição por outro veículo de características igual ou superior, até sua pronta reparação. 

7.6.3. A substituição e as despesas do veículo defeituoso/avariado/sinistrado, bem como sua remoção, 

são de inteira responsabilidade da Contratada. 

7.6.4. A Contratada ficará obrigada, a substituir veículo defeituoso/avariado/sinistrado fora do horário 

de expediente normal e nos dias não úteis, mantendo para isso, empregado credenciado, com telefone e 



         
   

  

 

 

endereço previamente informado à Contratante. 

7.6.5. O prazo acima estabelecido poderá ser prorrogado, a critério da Administração, desde que a 

Contratada formalize o pedido por escrito e fundamentado em motivos de caso fortuito, sujeições 

imprevistas e/ou de força maior, observado a Lei 14.133/21. 

7.6.6. A Contratada deverá disponibilizar Central de Atendimento 24h (vinte e quatro horas), todos os 

dias da semana, podendo ser acionada mediante chamado da fiscalização através de mail ou telefone. 

7.8. INFRAÇÕES DE TRÂNSITO 

7.8.1. O motorista autorizado para dirigir o veículo locado será responsabilizado por quaisquer 

infrações de trânsito cometidas sob sua condução, ficando a Contratada responsável pelo pagamento 

de multas e pela identificação do infrator para fins das penalidades legais, conforme legislação em 

vigor. 

7.9. CONDUTOR 

7.9.1. O veículo somente será conduzido por servidor da CONTRATANTE, devidamente 

uniformizado e com Carteira Nacional de Habilitação-CNH atualizada e de categoria compatível, o 

condutor deverá: 

a) ter idade superior a 21 (vinte e um) anos; 

b) estar habilitado, no mínimo, na categoria "C ou D" dependo do veículo a ser dirigido; 

c) comprovar aprovação em curso especializado, nos termos da normatização determinada pelo 

Conselho Nacional de Trânsito-CONTRAN, registrado no Sistema do Registro Nacional de Carteira 

de Habilitação-RENACH; 

d) não ter cometido nenhuma infração grave ou gravíssima, ou ser reincidente em infrações médias 

durante os 12 (doze) últimos meses; 

7.9.2. Apresentar, a cada período de 06 (seis) meses, certidão negativa do registro de distribuição 

criminal, relativa aos crimes de homicídio, roubo, estupro e corrupção de menores, conforme exigência 

prevista no artigo 329 do Código de Trânsito Brasileiro- CTB. 

7.10. PERCURSOS 

7.10.1. A Contratada deverá prestar os serviços de locação no percurso definido pela Secretaria de 

educação, conforme as especificações constantes neste Termo de Referência, observada a 

quilometragem diária estimada. 

7.10.2. A Contratada também deverá prestar os serviços de locação do veículo em eventuais atividades 

discentes, inclusas no calendário escolar pela Secretaria Municipal de Educação, sem ônus para a 

Contratante. 

7.11. VISTORIAS DOS VEÍCULOS 

7.11.1. A Contratada deverá iniciar a execução dos serviços, no prazo de até 02 (dias) dias úteis, 

contados a partir da data de assinatura do Contrato Administrativo, mediante apresentação do veículo 

para a vistoria inicial, a ser realizada pela fiscalização designada pela Administração. 

7.11.2. A fiscalização verificará se o veículo apresentado atende a todas as especificações 

estabelecidas no presente Termo de Referência, emitindo Laudo de Vistoria que indicará as condições 

de uso dos ônibus. 

7.11.3. Caberá à fiscalização proceder a vistorias trimestrais. 

7.11.4. Na hipótese de veículo defeituoso/avariado/sinistrado, eventual denúncia ou à critério da 

Administração, a fiscalização poderá proceder a vistorias extraordinárias. 

7.11.5. Caso o veículo seja reprovado no Laudo de Vistoria, a Contratada deverá substituí-lo no prazo 

de até 02h (duas horas) após o recebimento da Notificação. 

7.11.6. Todos os Laudos de Vistoria deverão ser acompanhados de Relatórios Fotográficos. 



         
   

  

 

 

 8.  DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro 

lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado 

para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7º e no 

§ 9º do art. 26 do Decreto n.º 10.024/2019. 

8.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao 

preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço 

manifestamente inexequível. 

8.2.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, 

irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos 

dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites 

mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para 

os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

8.3. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao 

preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço 

manifestamente inexequível (portaria 73 da SEGES). 

 

8.4. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e 

a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita; 

8.5. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, 

com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante 

aviso prévio no sistema com, no mínimo, VINTE E QUATRO HORAS DE ANTECEDÊNCIA, e a 

ocorrência será registrada em ata; 

8.5.1. Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a padrões de 

qualidade e desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos nos subitens acima, o Pregoeiro 

exigirá que o licitante classificado em primeiro lugar apresente amostra, sob pena de não aceitação da 

proposta, no local a ser indicado e dentro de 10 (dez) dias contados da solicitação. 

8.5.1.1. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do 

procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, 

incluindo os demais licitantes. 

8.5.1.2. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

8.5.1.3. O município poderá fazer vistoria nos veículos apresentados, para averiguar o atendimento das 

exigências legais. 

8.5.1.4. Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as condições indispensáveis 

à realização das amostras, sem ônus, quando for o caso. 

8.6. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance 

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

8.7. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e 

horário para a sua continuidade. 

8.8. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que 

apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a 

negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 

8.8.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, 

poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

8.8.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

8.9. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 



         
   

  

 

 

sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova 

verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 

123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 

8.10. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do 

licitante, observado o disposto neste Edital. 

 9.  DA HABILITAÇÃO. 

9.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 

proposta classificada em primeiro lugar, o pregoeiro verificará o eventual descumprimento das 

condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no 

certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos documentos inseridos no portal 

https://bbmnet.com.br/, e ainda nos seguintes cadastros: 

9.1.1. Possuir Cadastro do portal https://bbmnet.com.br/  

9.2. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada por meio 

do BBMNET - BOLSA BRASILEIRA DE MERCADORIAS, em relação à habilitação jurídica, à 

regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação econômica financeira e habilitação técnica. 

9.2.1. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do BBMNET - BOLSA 

BRASILEIRA DE MERCADORIAS, para que estejam vigentes na data da abertura da sessão 

pública, ou encaminhar, em conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva documentação 

atualizada. 

9.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-

los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (DUAS) HORAS, sob pena de inabilitação. 

9.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do 

documento digital. 

9.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 

aqueles legalmente permitidos, bem como documentos com endereços divergentes. 

9.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 

licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos 

que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

9.6.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 

documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 

recolhimento dessas contribuições. 

9.7. Ressalvado o disposto no item 5, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a 

documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação: 

 

a) Declaração que nos preços propostos estarão incluídos, além do lucro, todas as despesas e custos; 

b) Declaração de que cumprirá todos os prazos estabelecidos no Edital e seus Anexos;  

c) Declaração que os veículos locados estão em perfeitas condições de uso;  

d) Declaração de garantia dos veículos, contra qualquer defeito de fruição, fabricação, sob pena de 

constatada alguma imperfeição, ter os veículos devolvidos e/ou rejeitos, com imputação de 

penalidades da lei à licitante e a quem for considerada responsável 

 

9.8. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

9.8.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 

https://bbmnet.com.br/
https://bbmnet.com.br/


         
   

  

 

 

da Junta Comercial da respectiva sede; 

9.8.2. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 

autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

9.8.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - 

EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 

Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 

9.8.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro 

onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

9.8.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

9.8.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia 

que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 

9.8.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de 

autorização; 

9.8.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 

respectiva; 

9.9. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

9.9.1. CNPJ - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 

Pessoas Físicas, conforme o caso; 

9.9.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB). 

9.9.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

9.9.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

9.9.5. Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa conjunta junto 

aos Tributos Estaduais, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual onde a empresa for sediada; 

9.9.6. Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa junto aos 

Tributos Municipais, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal onde a empresa for sediada; 

9.9.7. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de 

pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 

regularidade fiscal, mesmo que está apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 

9.10. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA. 

9.10.1. Certidão Negativa de falência, de concordata, de recuperação judicial ou extrajudicial (Lei nº 

11.101, de 9.2.2005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa, que esteja dentro do prazo de 

validade expresso na própria Certidão; 

9.10.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis dos dois últimos exercícios sociais, já exigíveis 

e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua 

substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais 

quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta; 

9.10.2.1. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de 

balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade; 

9.10.2.2. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto 

social. 

http://www.portaldoempreendedor.gov.br;/


         
   

  

 

 

9.10.2.3. Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da última 

auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei nº 5.764, de 1971, ou de uma 

declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador; 

9.10.3. Os índices que comprovam a boa situação financeira da empresa, serão calculados e 

apresentados pelo Licitante, devidamente confirmados pelo responsável por sua contabilidade, 

mediante sua assinatura e a indicação do seu nome e do número de registro no Conselho Regional de 

Contabilidade. 

9.10.4. A comprovação da situação financeira da empresa, que trata o item anterior, será constatada 

mediante a análise dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), 

superiores a 1 (um) resultantes da aplicação das fórmulas: 

 

LG =   Ativo Circulante + Realizável a Longo 
Prazo  

 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

SG =  
  

 
Ativo Total  
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

  Ativo Circulante
  LC = Passivo Circulante 

 

9.10.5. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de 

Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar, 

considerados os riscos para a Administração, e, a critério da autoridade competente, o capital mínimo ou 

o patrimônio líquido mínimo de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação ou do item 

pertinente. 

9.10.6. O Balanço Patrimonial também poderá ser disponibilizado via Escrituração Contábil Digital – 

ECD, desde que comprovada a transmissão desta à Receita Federal do Brasil, por meio da 

apresentação do Termo de Autenticação (recibo gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - 

SPED). 

9.11. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA. 

9.11.1. Apresentar comprovação de aptidão para a prestação dos serviços com o objeto desta licitação, 

mediante a apresentação de atestado(s) fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito público ou 

privado. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito a 

serviços executados com as seguintes características mínimas: 

a.1) Aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em características e quantidades 

com o objeto desta licitação, demonstrando que a licitante executou contratos em atividades pertinentes 

e compatíveis com o objeto da licitação; 

a.2) Entende-se como compatível ao objeto as seguintes regras: 

I. Ter realizado a atividade de “transporte escolar”; 

II. Ter prestado serviços de transporte escolar, por um período mínimo de três anos, podendo 

serem aceitos os somatórios de atestados, por períodos sucessivos e não contínuos, não havendo a 

obrigação de    cada atestado ser por período contínuo de três anos. (IN SEGES/MP Nº5/2017). 

a.3) O atestado de capacidade técnico-operacional deverá referir-se a serviços prestados no âmbito da 

atividade econômica principal ou secundária da Licitante, especificadas no Contrato Social vigente. 



         
   

  

 

 

Somente serão aceitos atestados expedidos após a conclusão do contrato ou se decorrido, pelo menos, um 

ano do início de sua execução, exceto se firmado para ser executado em prazo inferior, conforme a IN 

SEGES/MP n. 5, de 2017. 

O licitante deve disponibilizar todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos 

atestados solicitados, apresentando, dentre outros documentos, cópia do contrato que deu suporte à 

contratação, endereço atual da contratante e local em que foram prestados os serviços. 

9,12. A licitante deverá esta em Conformidade com a Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais 

(LGPD) e Lei nº 14.133/2021 da Adequação à LGPD: A empresa licitante, ao participar do certame e 

na execução contratual, deverá comprovar a adequação à Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais 

(Lei nº 13.709/2018), por meio de documentos legais assinado por quem é de competência, 

demonstrando que adota as medidas técnicas e organizacionais adequadas para proteger os dados 

pessoais tratados no curso da execução do contrato, em especial os dados coletados, processados ou 

armazenados pela contratada em nome da Administração Pública. A licitante deve Garantir que o 

tratamento de dados pessoais seja realizado de acordo com os princípios estabelecidos pela LGPD, 

incluindo a finalidade, adequação, necessidade, livre acesso, qualidade dos dados, transparência, 

segurança, prevenção, não discriminação e responsabilização e prestação de contas;  Assegurar a 

proteção dos dados pessoais sob sua guarda, adotando medidas técnicas, administrativas e 

organizacionais de segurança, proteção e privacidade de dados, nos termos do Art. 6º da LGPD; 

Nomear um Encarregado pelo Tratamento de Dados Pessoais (DPO), que será o responsável por 

comunicar-se com a Administração Pública e os titulares dos dados, bem como monitorar a 

conformidade com a LGPD; Notificar prontamente a Administração Pública em caso de qualquer 

incidente de segurança que resulte em violação dos dados pessoais, conforme previsto no art. 48 da 

LGPD. Documentação Comprobatória: No ato de habilitação, a empresa licitante deverá apresentar: 

9.12.1. Declaração formal, assinada pelo representante legal, assegurando a conformidade com as 

disposições da LGPD, indicando quais medidas administrativas coerentes possui perante tal normativo 

e se comprometendo a adotar as medidas adequadas para proteger os dados pessoais tratados no 

âmbito do contrato;  

9.12.2. Cópia do documento que nomeia o Encarregado pelo Tratamento de Dados Pessoais (DPO), 

ou, caso a nomeação não seja obrigatória, uma justificativa por escrito com base na Lei. 

9.12.3. Da Fiscalização: O cumprimento das obrigações previstas na LGPD será fiscalizado pela 

Administração Pública, que poderá solicitar, a qualquer tempo, a comprovação de que as medidas de 

segurança e privacidade de dados pessoais estão sendo cumpridas pela contratada. 

 10.   DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA. 

10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02 

(DUAS) HORAS a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 

10.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou 

ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante 

legal. 

10.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de 

pagamento. 

10.2. O licitante deverá ainda enviar sua proposta atendendo os seguintes campos: 



         
   

  

 

 

10.2.1. Valor unitário e total para cada item ou lote de itens (conforme o caso), em moeda corrente 

nacional; 

10.2.2. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de 

Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número do 

registro ou inscrição do bem no órgão competente. 

10.2.3. Declaração de compromisso de entrega dentro do município de Morro do Chapéu do Piauí - PI, 

no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados da emissão da Ordem de Fornecimento, sem custos 

adicionais e independentes da quantidade. 
10.2.4. O prazo de validade que deverá constar na proposta, não será inferior a 60 (SESSENTA) DIAS, 
a contar da data de sua apresentação. 

10.3. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da 

execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

10.3.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, 

fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 
10.4. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e 
o valor global em algarismos e por extenso. 

10.4.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no 

caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes 

últimos. 

10.5. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter 

alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, 

sob pena de desclassificação. 
10.6. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada 
aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de 
outro licitante. 

10.7. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares 

estarão disponíveis na internet, após a homologação. 

10.8. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer 

da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

10.9. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, 

fabricante e procedência, vinculam a Contratada 

 11.   DOS RECURSOS. 

11.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante 

qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de 

no mínimo trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma 

motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em 

campo próprio do sistema. 

11.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de 

motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente. 

11.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as 

condições de admissibilidade do recurso. 

11.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a 

decadência desse direito. 

11.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 03 dias úteis para 

apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, 



         
   

  

 

 

querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, no mesmo prazo, que começará 

a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos 

indispensáveis à defesa de seus interesses. 

11.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

11.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço 

constante neste Edital. 

 12.   DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA. 

12.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da 

sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão 

repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado 

vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a 

regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão 

adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances. 

12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 
12.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), ou e-mail, ou de acordo com a 
fase do procedimento licitatório. 

12.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no CADASTRO DO 

BBMNET - BOLSA BRASILEIRA DE MERCADORIAS, sendo responsabilidade do licitante 

manter seus dados cadastrais atualizados. 

 13.   DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO. 

13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, 

caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos 

recursos apresentados. 

13.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 

homologará o procedimento licitatório. 

 14.   DA GARANTIA DA PROPOSTA. 

14.1 Para participar deste certame, a empresa deverá apresentar Cópia de recibo de que a empresa 

apresentou a garantia de proposta a que alude o §1º art. 58 e art. 96 da Lei Federal n.º 14.133/2021, no 

valor de R$ 96.425,00 (Noventa e seis mil quatrocentos e vinte e cinco reais). 

7.1.1. A garantia deverá ser prestada nos termos da legislação, sendo que no caso de caução em 

dinheiro, a mesma deverá ser realizada mediante depósito bancário na conta 1126-6, agência 2428-7, 

Banco do Brasil. 

7.1.2. A Empresa que optar pelo depósito bancário, deverá estar ciente de que a restituição da 

garantia para outra instituição financeira, será deduzida do valor depositado a despesa da transação. 

7.1.3. A garantia será liberada após decorridos 10 (dez) dias úteis de um dos seguintes eventos: 

a) Decisão definitiva de inabilitação da licitante; 

b) Decisão definitiva da desclassificação da proposta da licitante; 

c) Homologação da proposta vencedora. 

 15. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE. 



         
   

  

 

 

15.1 Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de 

Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

15.2 O adjudicatário terá o prazo de 02 (DOIS) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, 

para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de 

Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das 

sanções previstas neste Edital. Este prazo será de 24 (VINTE E QUATRO) horas quando solicitado a 

assinatura eletrônica certificada. 

15.2.1 OS prazos previstos no subitem anterior poderão ser prorrogados, por igual período, por 

solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

15.3 O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, 

implica no reconhecimento de que: 

15.3.1 Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida 

as disposições da Lei nº 14.133/21; 

15.3.2 A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos; 

15.3.3 A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas na Lei 14.133/21 e 

reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos da mesma Lei. 

 15.4 O prazo de vigência da contratação se encerra no final do exercício financeiro da assinatura do 

mesmo e poderá ser prorrogado conforme previsão no instrumento contratual ou no termo de 

referência. 

15.5 Previamente à contratação a Administração realizará consultas para identificar possível suspensão 

temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o 

Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da 

Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018, e nos termos do art. 6º, III, da Lei nº 10.522, de 19 

de julho de 2002, consulta prévia ao CADIN. 

15.6 Por ocasião da assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação 

consignadas neste Edital, as quais deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato. 

15.7 Na hipótese de irregularidade, o contratado deverá regularizar a sua situação perante o cadastro 

no prazo de até 02 (DOIS) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e 

anexos. 

15.8 Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a comprovação das 

condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a 

vigência do contrato ou da ata de registro de preços. 

15.9 Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no 

edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a Administração, sem prejuízo 

da aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro 

licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para 



         
   

  

 

 

habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar 

o contrato ou a ata de registro de preços. 

 16.   DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL. 

16.1. As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as estabelecidas no 

Termo de Referência, anexo a este Edital. 

 17.   DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO. 

17.1.  Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de 

Referência. 

 18.   DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA. 

18.1.  As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência. 

 19.   DO PAGAMENTO. 

19.1.  As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este 

Edital. 

 20.   DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

 20.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133/21, o licitante/adjudicatário 

que: 

 20.1.1. Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando 

convocado dentro do prazo de validade da proposta; 

 20.1.2. Não assinar a ata de registro de preços, quando cabível; 

 20.1.3. Apresentar documentação falsa; 

 20.1.4. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

 20.1.5. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

 20.1.6. Não mantiver a proposta; 

 20.1.7. Cometer fraude fiscal; 

 20.1.8. Comportar-se de modo inidôneo; 

20.2. O atraso injustificado ou retardamento na prestação de serviços objeto deste certame sujeitará a 

empresa, a juízo da Administração, à multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, até o 

limite de 10% (dez por cento), conforme determina a lei 14.133/21. 



         
   

  

 

 

20.2.1. A multa prevista neste ITEM será descontada dos créditos que a contratada possuir com a 

Prefeitura Municipal de Morro do Chapéu do Piauí - PI, e poderá cumular com as demais sanções 

administrativas, inclusive com as multas previstas. 

20.3. A inexecução total ou parcial do objeto contratado, a Administração poderá aplicar à vencedora, 

as seguintes sanções administrativas, nos termos da Lei 14.133/21: 

a) Advertência por escrito; 

b) Multa administrativa com natureza de perdas e danos da ordem de até 20% (vinte por cento) 

sobre o valor total do contrato; 

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Prefeitura 

Municipal de Morro do Chapéu do Piauí - PI, por prazo não superior a 02 (dois) anos, sendo que em 

caso de inexecução total, sem justificativa aceita pela Administração da Prefeitura Municipal de Morro 

do Chapéu do Piauí - PI, será aplicado o limite máximo temporal previsto para a penalidade 05 (cinco) 

anos; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar junto à Administração Pública, enquanto perdurarem os 

motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade, de acordo com a Lei 14.133/21. 

 

20.4.Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da 

ciência da intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-lo 

devidamente informados para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo. 

20.5. Serão publicadas no Diário Oficial dos Municípios - http://www.diarioficialdosmunicipios.org/ -, 

as sanções administrativas previstas no ITEM 17.2, c, d, deste edital, inclusive a reabilitação perante a 

Administração Pública. 

20.6. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO - Os licitantes e o contratado devem observar e fazer 

observar, por seus fornecedores e subcontratados, se admitida à subcontratação, o mais alto padrão de 

ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 

20.6.1. PARA OS PROPÓSITOS DESTA CLÁUSULA, DEFINEM-SE AS SEGUINTES 

PRÁTICAS: 

 

 

 

 



         
   

  

 

 

 

a) PRÁTICA CORRUPTA: Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 

vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na 

execução do contrato; 

b) PRÁTICA FRAUDULENTA: A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de 

influenciar o processo de licitação ou de execução do contrato; 

c) PRÁTICA CONLUIADA: Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 

licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando 

estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos; 

d) PRÁTICA COERCITIVA: Causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às 

pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a 

execução do contrato. 

d) PRÁTICA OBSTRUTIVA: Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 

declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir 

materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima; atos cuja intenção seja impedir 

materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção. 

 22.   DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO. 

22.1. Até 02 (dois) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer 

pessoa poderá impugnar este Edital. 

22.2. A IMPUGNAÇÃO DEVERÁ ser realizada EXCLUSIVAMENTE por FORMA 

ELETRÔNICA no sistema https://novobbmnet.com.br/. 

22.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, 

decidir sobre a impugnação no prazo de até 01 (um) dia útil contados da data de recebimento da 

impugnação. 

22.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

 22.5. . Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao 

Pregoeiro, até 01 (um) dia útil anterior à data designada para abertura da sessão pública, 

exclusivamente por meio eletrônico via internet, em campo próprio do Sistema Portal de Compras 

Públicas no endereço eletrônico https://novobbmnet.com.br/. 

22.6. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 01 (um) dia útil, contado 

da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela 

elaboração do edital e dos anexos. 

22.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame, 

salvo quando se amoldarem na Lei 14.133/21. 



         
   

  

 

 

22.7.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 

pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

22.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os 

participantes e a administração. 

22.9. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros avisos de 

ordem geral, serão cadastradas no sítio https://novobbmnet.com.br/, sendo de responsabilidade dos 

licitantes, seu acompanhamento. 

 

22.10. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas após o respectivo prazo legal ou, no caso 

de empresas, que estejam subscritas por representante não habilitado legalmente ou não identificado 

no processo para responder pela proponente. 

22.11. A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, pessoa 

designada para a administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir acompanhada, conforme 

o caso, de estatuto ou contrato social e suas posteriores alterações, se houver, do ato de designação do 

administrador, ou de procuração pública ou particular (instrumento de mandato com poderes para 

impugnar o Edital). 

23. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO E DO CONTRATO 

23.1.Por se tratar de mero registro de preços, INEXISTE obrigatoriedade de aquisição e ou de 

contratação do objeto desta licitação pelo Município, tudo conforme legislação vigente.  

23.1.1.O Município poderá ainda “dar carona” do referido certame a quem interessar, obedecendo aos 

percentuais legais e as formalidades de praxe.  

23.1.2.Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços os órgãos interessados, ou qualquer outro 

órgão/entidade da Administração Pública que não tenha participado do certame objeto deste Edital, 

mediante prévia consulta à CONTRATANTE desde que devidamente comprovada a vantagem, 

respeitado o limite contido no Decreto 11.462/2023; 

23.1.3. Os órgãos e entidades que não participaram do Registro de Preços, quando desejarem fazer uso 

da Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse junto à  CONTRATANTE para que 

esta indique os possíveis fornecedores e respectivos preços a serem praticados, obedecida a ordem de 

classificação; 

23.3. O fornecedor registrado fica proibido de firmar contratos decorrentes da Ata de Registro de 

Preços sem prévia autorização do Órgão Gerenciador; 

23.4 Caberá aos fornecedores beneficiários da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 

estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento aos órgãos não participantes que solicitem 

adesão à Ata de Registro de Preços acima do quantitativo previsto, desde que este fornecimento não 

prejudique as obrigações anteriormente assumidas, respeitado o disposto no Decreto nº 11.462/2023; 



         
   

  

 

 

23.5 As solicitações de adesão, concessão de anuência pelo fornecedor e autorização do órgão 

gerenciador serão realizadas por meio de formalização de processo administrativo com as 

documentações necessárias, cuja responsabilidade é do órgão gerenciador. 

23.6. O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não poderá exceder, na 

totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços para o órgão 

gerenciador e órgão participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que 

aderirem. 

23.7. Após a aceitação à adesão da Ata de Registro de Preços pelo órgão gerenciador, o Órgão 

denominado Carona deverá observar as seguintes instruções: 

a) O Órgão Carona somente poderá adquirir os itens registrados nas mesmas condições comerciais e 

financeiras estabelecidas no Pregão, dentro da vigência da Ata, não podendo ultrapassar 50% do 

registrado na mesma; 

b) Qualquer ato que o Órgão Carona, cometer de abuso às condições comerciais e financeiras 

expressas nesse Processo Licitatório – Registro de Preços, responderá exclusivamente por si e  

assumirá inteira responsabilidade, não envolvendo assim, o Órgão gerenciador do registro; 

c) O Órgão Carona fará o contato com o vencedor do certame, conforme Termo de Adjudicação; 

23.8 A previsão de aquisição ou contratação pelo Órgão Carona deverá ser de até 90 (noventa) dias 

após a autorização, observando o prazo de vigência da ata.  

 24.   DAS DISPOSIÇÕES GERAIS. 

24.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

24.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 

contrário, pelo Pregoeiro. 

24.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário 

de Brasília – DF. 

24.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não 

alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 

fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 

habilitação e classificação. 

24.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

 24.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da 

isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 



         
   

  

 

 

24.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução 

ou do resultado do processo licitatório. 

24.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

 

24.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 

desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse 

público. 

24.10. O licitante é o responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos 

documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 

24.10.1. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele 

contidas implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o 

vencedor, a rescisão do contrato ou do documento equivalente, sem prejuízo das demais sanções cabíveis. 

24.11. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

24.12. A PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRO DO CHAPÉU DO PIAUÍ - PI, poderá revogar este 

Pregão por razões de interesse público decorrente de fato superveniente que constitua óbice manifesto e 

incontornável, ou anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, salvo quando for 

viável a convalidação do ato ou do procedimento viciado, desde que observados os princípios da ampla 

defesa e contraditório. 

24.12.1. A anulação do pregão induz à do contrato. 

24.12.2. A anulação da licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar. 

24.13. É facultado à autoridade superior, em qualquer fase deste Pregão, promover diligência destinada a 

esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de informação ou de 

documentos que deveriam ter sido apresentados para fins de classificação e habilitação. 

24.14. O Edital está disponibilizado, na íntegra, nos endereços eletrônicos: https://novobbmnet.com.br/ e 

https://sistemas.tce.pi.gov.br/licitacoesweb/mural/, e também poderão ser lidos e/ou obtidos no endereço da 

Sede desta Prefeitura, nos dias úteis, no horário das 08:00 às 12:30, mesmo endereço e período no qual os 

autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados. 

24.15. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA; 

ANEXO II – MINUTA DA ATA  

ANEXO III – MINUTA DO CONTRATO; 

ANEXO IV - MINUTA DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE 



         
   

  

 

 

ANEXO V - MINUTA DA DECLARAÇÃO SOBRE EMPREGO DE MENORES 

 

Morro do Chapéu do Piauí, 30 de julho de 2025. 

 

 

ANTONIO ARAÚJO DOS SANTOS FILHO 

Sec. Municipal de Administração e Finanças 

Responsável pela Elaboração do Edital 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



         
   

  

 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 1.       OBJETO DA CONTRATAÇÃO: 

 Contratação de empresa especializada na locação de veículos destinados ao transporte escolar 

para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Educação.  

 

2.      JUSTIFICATIVA: 

 

 A contratação dos serviços de transporte escolar justifica-se pela necessidade de assegurar aos 

alunos da rede pública municipal o acesso regular e seguro às instituições de ensino, em consonância 

com o princípio da continuidade dos serviços públicos. Tal medida encontra amparo no artigo 37 da 

Constituição Federal e visa promover a eficiência administrativa, garantindo a regularidade no 

atendimento educacional. 

 Além disso, em cumprimento ao artigo 6º, inciso I, da Lei nº 14.133/2021, a descrição 

detalhada do objeto visa assegurar a clareza e a objetividade das condições de execução do contrato, 

resguardando o interesse público. 

 A justificativa para essa contratação visa realizar a contratação de empresa para o transporte 

escolar dos alunos da zona urbana e rural, regularmente matriculados na rede de ensino, sendo de 

segunda-feira a sexta-feira, e em finais de semana, quando necessário, para o cumprimento do 

calendário escolar. 

 Considerando a não existência de veículos escolares próprios em quantidade suficiente, para 

cobertura dos serviços em todo o Município de Morro do Chapéu do Piauí – PI. 

 Considerando que a paralisação e/ou a descontinuidade do Transporte Escolar resultará em 

graves prejuízos a municipalidade, bem como, aos estudantes das escolas municipais. 

 

3.     DA MOTIVAÇÃO  

 Ofertar o Transporte Escolar para os alunos da Educação Básica Pública, prioritariamente os 

residentes na Zona Rural de Morro do Chapéu do Piauí - PI, em conformidade com a Lei Federal nº 

10.880, de 9 de Junho de 2004, que instituiu o Programa Nacional do Transporte Escolar – PNATE, e 

assim, garantir prioritariamente a segurança e qualidade ao transporte dos estudantes e contribuir para 

a redução da evasão escolar, ampliando, por meio do transporte diário, o acesso e a permanência na 

escola dos estudantes matriculados na educação básica da zona rural da rede municipal, faz-se 

necessário este processo de adesão.  



         
   

  

 

 

4. DO QUANTITATIVO  

 No que versa sobre os quantitativos constantes no Termo de Referência, estimou-se com base 

no calendário escolar de 2023/2024, nas novas matriculas de alunos efetivadas nas unidades de ensino 

da educação básica pública e nas rotas do transporte escolar utilizadas nos anos anteriores, com a 

projeção para os próximos 12 (doze) meses conforme o planejamento estratégico de gestão da 

Secretaria de Municipal de Educação. 

5.      PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO 

A Prefeitura Municipal de Morro do Chapéu do Piauí - PI é responsável pela fiscalização do 

contrato no que compete a Prestação dos Serviços, observando todos os aspectos contratados (prazo da 

Prestação dos Serviços, observância acerca da qualidade dos ônibus, manutenção, abastecimento entre os 

encargos do contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração dos serviços, 

objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato). 

6. DO PREÇO 

 O preço estimado para a contratação foi obtido por meio de Mapa Comparativo de Preços, com 

base em cotações de empresas, consultas a órgãos oficiais e ao Banco de Preços do TCE. Os recursos 

destinados à referida contratação são provenientes do Fundo Municipal de Educação de Morro do 

Chapéu do Piauí – PI, conforme dotação orçamentária constante nos autos. 

 Em observância ao disposto no art. 13, §2º da Lei nº 14.133/2021, o valor estimado da 

contratação foi classificado como sigiloso, de forma a resguardar a estratégia da Administração 

Pública e garantir a obtenção da proposta mais vantajosa, evitando a manipulação indevida do mercado 

ou frustração do caráter competitivo do certame. 

 Verifico, mediante as informações apresentadas, que o valor estimado encontra-se compatível 

com os preços praticados no mercado, tratando-se de média pertinente para a contratação pretendida. 

 7.       PRAZO DE EXECUÇÃO DO CONTRATO 

 Doze meses, a partir de sua assinatura, podendo ser prorrogado. 

8.       PENALIDADES APLICÁVEIS 

As penalidades Previstas na Lei 14.133/21 e legislações correlatas ao tema. 



         
   

  

 

 

9. DAS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

Os serviços a serem contratados deverão observar rigorosamente as seguintes especificações técnicas: 

• Veículos: 

o Idade máxima de 10 (dez) anos. 

o Capacidade mínima de 15 (quinze) passageiros. 

o Manutenção preventiva regular e condição de conservação adequada, em conformidade 

com o Código de Trânsito Brasileiro (CTB) e normas correlatas. 

• Motoristas: 

o Habilitação na categoria “C ou D”, dependendo do veículo, com registro ativo no 

RENACH. 

o Experiência mínima comprovada de 2 (dois) anos em transporte escolar. 

o Certificado de curso especializado em transporte de escolares, conforme exigência do 

artigo 138 do CTB. 

• Rotas: 

o Atendimento integral às localidades descritas. 

10.    DO PAGAMENTO  

A contratante se obriga a efetuar o pagamento nas condições estabelecidas. 

O pagamento será realizado mediante emissão de nota fiscal, em até 10 (dez) dias úteis após a 

aceitação dos Serviços. A(s) contratada(s) deverá(ão), então, enviar juntamente com as notas fiscais as 

certidões negativas do INSS e FGTS, obrigatoriamente, e quando for o caso dos documentos de 

habilitação, encaminhados no dia da licitação, que estiverem vencidos. 

Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de pagamento será contado a 

partir de sua reapresentação, desde que devidamente regularizados. 

No caso de aplicação de alguma multa o pagamento ficará sobrestado até a integral quitação da 

mesma. A contratante poderá, se assim entender, descontar o valor de multas por ventura aplicadas, em 

quaisquer pagamentos que realizar à contratada. 

11. PLANILHA DESCRITIVA 

 



         
   

  

 

 

 RELAÇÃO DE ROTAS DE ESCOLAS MUNICIPAIS  

 

Nº ORIGEM ROTA 
DESTINO ROTA / ESCOLAS, 

CRECHES 
TIPO DE VEICULO 

QUANT. DIAS 
LETIVO 

(ESTIMADO) 
KM/DIA TOTAL DE KM/MÊS 

VALOR UNITÁRIO DO 
KM RODADO R$: VALOR MENSAL R$: 

1 
MORRO VERDE, AROEIRA, BARREIRO II, 
BAIXÃO DOCHIQUEIRO, TABULEIRO DE 
DENTRO 

CONRADO FENELON, CRECHE 
MÃE RAINHA, SÃO FRANCISCO 
DAS CHAGAS. 

VAN 22 96 2.112 R$ ***** R$ ***** 

2 
FEIJÃO, LAJEIRO, BOA FÉ, ARAÇAR, NOVO 
AMANHECER, MALHADA DE BAIXO, MORRO 
DO URUBU 

RAIMUNDO FORTES / MALHADA DE 
BAIXO 

VAN 22 90 1.980 R$ ***** R$ ***** 

3 ASSENTAMENTO CHAPADINHA 
MARIA DA GLORIA PIRES, CRECHE E 
PRÉ ESCOLAR EDMAR NOGUEIRA 
REBELO / SÃO JOSÉ 

VAN 22 51 1.122 R$ ***** R$ ***** 

4 
GINGA, INGA, BAIXÃO DO COXO, BARREIRO 
DOS COCÓS, MARFIM 

MARIA DA GLORIA PIRES, CRECHE E 
PRÉ ESCOLAR EDMAR NOGUEIRA 
REBELO / SÃO JOSÉ 

VAN 22 84 1.848 R$ ***** R$ ***** 

5 
FEIJÃO, LAJEIRO, BOA FÉ, ARAÇAR, NOVO 
AMANHECER, MALHADA DE BAIXO, MORRO 
DO URUBU 

MARIA DA GLORIA PIRES, CRECHE 
E PRÉ ESCOLAR EDMAR 
NOGUEIRA REBELO / SÃO JOSÉ 

VAN 22 102 2.244 R$ ***** R$ ***** 

6 
TRAVESSÃO, MARAJÁ, CHAPADINHA, 
CHAPADA DA LIMPEZA, SIRIEMA 

AURIDEIA PIRES OLYMPIO DE MELLO 
/ CURRAL GRANDE 

VAN 22 71 1.562 R$ ***** R$ ***** 

7 
SÃO GONÇALO, DESERTO, BANANAL, MATA 
LIMPA, MINADOURO, IPUEIRA 

SÃO FRANCISCO DAS CHAGAS VAN 22 71 1.562 R$ ***** R$ ***** 

8 LAGOA DO MEIO, CIPÓ 
ANTONIO JOSÉ DE LIMA, CRECHE E 
PRÉ ESCOLAR VÓ EILVIRA / VILA SÃO 
PEDRO 

VAN 22 72 1.584 R$ ***** R$ ***** 

9 
SÃO GONÇALO, DESERTO, BANANAL, MATA 
LIMPA, MINADOURO, IPUEIRA 

CONRADO FENELON, CRECHE 
MÃE RAINHA, SÃO FRANCISCO 
DAS CHAGAS 

VAN 22 112 2.464 R$ ***** R$ ***** 

10 
PAJEÚ, BARROCAS, CABECEIRAS, 
CURRALINHOS 

ANTONIO JOSÉ DE LIMA, CRECHE E 
PRÉ ESCOLAR VÓ EILVIRA / VILA SÃO 
PEDRO 

ONIBUS 22 72 1.584 R$ ***** R$ ***** 

11 
CAPIM GROSSO, COCOS, CURRALINHOS, BELA 
VISTA 

JOSÉ NOGUEIRA DE AGUIAR, CRECHE 
E PRÉ ESCOLAR VÔ NOGUEIR / BOA 
VISTA 

ONIBUS 22 60 1.320 R$ ***** R$ ***** 

12 
MORRO VERDE, AROEIRA, CUJUBEIRA, 
TABULEIRO DE DENTRO 

MARIA DAS GRAÇAS 
RODRIGUES/AROEIRAS 

VAN 22 64 1.408 R$ ***** R$ ***** 

13 CAGADOS, LAGOA DO MORRO 
CONRADO FENELON, CRECHE 
MÃE RAINHA, SÃO FRANCISCO 
DAS CHAGAS 

MICRO-ONIBUS 22 75 1.650 R$ ***** R$ ***** 

14 PAU FERRO 
JOSÉ NOGUEIRA DE AGUIAR, CRECHE 
E PRÉ ESCOLAR VÔ NOGUEIR / BOA 
VISTA 

VAN 22 60 1.320 R$ ***** R$ ***** 

15 DESERTO, BANANAL, MINADOURO 
JOÃO EVANGELISTA DE AMORIM / 
NOVA VIDA 

MICRO-ONIBUS 22 64 1.408 R$ ***** R$ ***** 

16 FAZENDA NOVA, JENIPAPO, BRAVA 

CONRADO FENELON, CRECHE MÃE 
RAINHA, SÃO FRANCISCO DAS 
CHAGAS 
 

ONIBUS 22 90 1.980 R$ ***** R$ ***** 

17 INGA, LAGOA DA CRUZ, BARREIRO 
JOSÉ NOGUEIRA DE AGUIAR, CRECHE 
E PRÉ ESCOLAR VÔ NOGUEIR / BOA 
VISTA 

ONIBUS 22 135 2.970 R$ ***** R$ ***** 

18 
CHAPADA DA LIMPESA, TRAVESSÃO, 
SIRIEMA, MARAJÁ, CURRAL GRANDE 

ANTONIO JOSÉ DE LIMA, CRECHE E 
PRÉ ESCOLAR VÓ EILVIRA / VILA SÃO 
PEDRO 

MICRO-ONIBUS 22 70 1.540 R$ ***** R$ ***** 

19 
VILA PROGRESSO, SITIO FRANCO, VEREDA 
NOVA, AÇUDE VELHO, SAMBAIBA II, BEIJA 
FLOR 

MANOEL LAGES REBELO / SAMBAIBA ONIBUS 22 54 1.188 R$ ***** R$ ***** 

20 
INGA, APERTAR DA HORA, LAGOA DE DENTRO, 
JENIPAPEIRO 

JOSÉ NOGUEIRA DE AGUIAR, CRECHE 
E PRÉ ESCOLAR VÔ NOGUEIR / BOA 
VISTA 

VAN 22 81 1.782 R$ ***** R$ ***** 

21 
SITIO FRANCO, VEREDA NOVA, AÇUDE VELHO, 
BAIXÃO DO CHIQUEIRO, SAMBAIBA, MATA 
LIMPA, IPUEIRA, BARRO VERMELHO 

CONRADO FENELON, CRECHE 
MÃE RAINHA, SÃO FRANCISCO 
DAS CHAGAS 

ONIBUS 22 129 2.838 R$ ***** R$ ***** 

 

12. DA FISCALIZADORA E DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO  

12.1. Será designado pela Administração o Gestor/Fiscal do contrato que será responsável pelo 

acompanhamento e fiscalização da sua execução, anotando em registro próprio as ocorrências 

relacionadas com o fornecimento do objeto, determinando o que for necessário à regularização das 

faltas ou defeitos observados;   



         
   

  

 

 

12.1.1. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do Fiscal do contrato deverão ser 

solicitadas a seus superiores em tempo hábil para adoção das medidas convenientes.   

12.1.2. O recebimento dos serviços ficará a cargo da unidade requisitante, através do Gestor/Fiscal do 

contrato ou servidor por ele designado, nos termos da Lei 14.133, cujo recebimento ocorrerá no local 

e hora determinado pela unidade requisitante.   

12.2. Consideram-se aceitos e aprovados os fornecimentos que, no prazo de até 30 (trinta) dias, 

contados do recebimento provisório e da entrega da Fatura/Nota Fiscal, que não sejam contestados 

pela CONTRATANTE, após a emissão da Ordem de Fornecimento e Nota de Empenho. Firmado pela 

autoridade responsável.  

12.3. Caso seja verificado alguma falha quanto a defeitos de fabricação, quantidades recebidas e 

qualidade os produtos fornecidos, a CONTRATADA será notificada pelo Gestor/Fiscal do contrato e 

terá um prazo máximo de até 05 (cinco) dias corridos para fornecimento dos novos produtos.  

13. DA ADJUDICAÇÃO E FORMA DE CONTRATAÇÃO  

13.1. Não havendo interposição de recurso, o Pregoeiro encaminhará o presente certame para a 

autoridade competente que fará a adjudicação do objeto do certame ao licitante vencedor que ofertou 

o MENOR PREÇO. E caso haja recurso também será encaminhado para a autoridade Competente;  

13.2 A homologação da licitante (s) é de responsabilidade da autoridade competente como ato de 

controle final e só poderá ser realizada depois da adjudicação do objeto ao proponente vencedor, seja 

de parte do pregoeiro ou da própria autoridade em grau do reexame do recurso.  

13.3. Para o fornecimento dos Veículos a Secretaria requisitante firmara contrato nos termos da Lei 

14.133/21.   

13.3.1. No atendimento das solicitações os detentores de preços registrados observarão desde logo, 

todas as condições estabelecidas no ato convocatório, nos respectivos anexos, ou ainda, instrumentos 

substituíveis de acordo com a definição legal.   

14. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

14.1. Além das obrigações previstas no Edital, na legislação que disciplina a matéria, e nas obrigações 

decorrentes do contrato, sem prejuízo do integral cumprimento das disposições deste Procedimento 

Licitatório bem como das obrigações decorrentes do contrato cabe à contratada:  

14.1.1. Apresentar, sempre que solicitado, as documentações pertinentes à comprovação da qualidade 

do produto ofertado;  

14.1.2. Zelar pela fiel execução do ajuste contratual, utilizando-se todos os recursos materiais e 

humanos necessários para tanto;  

14.1.3 Não transferir, sob nenhum pretexto, sua responsabilidade para outras entidades, sejam 

fabricantes, técnicos e outros.  



         
   

  

 

 

14.1.5. Responder por quaisquer danos, perdas ou prejuízos, causados à CONTRATANTE ou a 

terceiros, por dolo ou culpa, na execução do contrato, bem como, por qualquer que venha a ser 

causados por seus prepostos, em idênticas hipóteses;   

14.1.6. Responder pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e tributários, 

resultantes da execução do contrato;   

14.1.7. Arcar com todas as despesas diretas e/ou indiretas relacionadas com a execução do objeto da 

contratação, tais como: transporte, frete, carga e descarga, etc.;   

14.1.8. Manter-se durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as demais obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação que darão origem ao 

contrato;   

14.1.9. A contratada se obriga a reconhecer os direitos da Administração, em caso de rescisão 

administrativa prevista na Lei 14.133/21; 

14.1.10. Disponibilizar veículos e motoristas em plena conformidade com as normas vigentes e 

as exigências do edital. 

14.1.11. Apresentar mensalmente relatórios comprobatórios dos serviços realizados, de acordo 

com o artigo 116 da Lei nº 14.133/2021.  

14.1.12. Conformidade com a Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD) e Lei nº 

14.133/2021 da Adequação à LGPD: A empresa licitante, ao participar do certame e na execução 

contratual, deverá comprovar a adequação à Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (Lei nº 

13.709/2018), por meio de documentos legais assinado por quem é de competência, demonstrando 

que adota as medidas técnicas e organizacionais adequadas para proteger os dados pessoais tratados 

no curso da execução do contrato, em especial os dados coletados, processados ou armazenados pela 

contratada em nome da Administração Pública.  

14.1.13.  A licitante deve Garantir que o tratamento de dados pessoais seja realizado de acordo 

com os princípios estabelecidos pela LGPD, incluindo a finalidade, adequação, necessidade, livre 

acesso, qualidade dos dados, transparência, segurança, prevenção, não discriminação e 

responsabilização e prestação de contas; 

14.1.14.  Assegurar a proteção dos dados pessoais sob sua guarda, adotando medidas técnicas, 

administrativas e organizacionais de segurança, proteção e privacidade de dados, nos termos do Art. 

6º da LGPD; 

14.1.15. Nomear um Encarregado pelo Tratamento de Dados Pessoais (DPO), que será o 

responsável por comunicar-se com a Administração Pública e os titulares dos dados, bem como 

monitorar a conformidade com a LGPD; 

14.1.16. Notificar prontamente a Administração Pública em caso de qualquer incidente de 

segurança que resulte em violação dos dados pessoais, conforme previsto no art. 48 da LGPD. 



         
   

  

 

 

14.1.17. Documentação Comprobatória: No ato de habilitação, a empresa licitante deverá 

apresentar: 

14.1.18. Declaração formal, assinada pelo representante legal, assegurando a conformidade com 

as disposições da LGPD, indicando quais medidas administrativas coerentes possui perante tal 

normativo e se comprometendo a adotar as medidas adequadas para proteger os dados pessoais 

tratados no âmbito do contrato; 

14.1.19. Cópia do documento que nomeia o Encarregado pelo Tratamento de Dados Pessoais 

(DPO), ou, caso a nomeação não seja obrigatória, uma justificativa por escrito com base na Lei. 

14.1.20. Da Fiscalização: O cumprimento das obrigações previstas na LGPD será fiscalizado 

pela Administração Pública, que poderá solicitar, a qualquer tempo, a comprovação de que as medidas 

de segurança e privacidade de dados pessoais estão sendo cumpridas pela contratada. 

14.1.21. Sanções: O descumprimento das obrigações relacionadas à proteção de dados pessoais 

previstas neste contrato poderá resultar na aplicação de penalidades previstas na Lei nº 14.133/2021, 

sem prejuízo das sanções civis, administrativas e criminais cabíveis.  

15. DAS OBRIGAÇÕES DA ADMINISTRAÇÃO  

15.1. Além das obrigações resultantes da observância da Lei nº 14.133/21 e de outras disposições já 

previstas no Edital e seus anexos, são obrigações do Município de Morro do Chapéu do Piauí, por 

intermédio de sua secretaria, sem prejuízo do integral cumprimento de todas as demais obrigações 

decorrentes do contrato, cabe à contratante:   

15.1.2. Proporcionar todas as facilidades para que o fornecedor possa cumprir suas obrigações dentro 

das normas e condições deste procedimento;   

15.1.3. Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos fornecidos em desacordo com as obrigações 

assumidas pelo fornecedor;   

15.1.4. Efetuar o pagamento nas condições pactuadas;   

15.1.5. Comunicar à empresa sobre possíveis irregularidades observadas nos materiais fornecidos, 

para imediata substituição;   

15.1.6. Verificar a regularidade de recolhimento dos encargos sociais antes do pagamento.   

16. DO ÓRGÃO SOLICITANTE E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

16.1. O objeto deste Termo de Referência enquadra-se no conceito de bem comum, para fins de 

contratação por meio de registro de preços;  

16.2. A despesa decorrente da execução do objeto desta licitação ocorrerá a conta do orçamento geral 

do Município, sendo que o programa de trabalho e o elemento de despesa específico constarão quando 

for formalizado o contrato ou outro instrumento hábil, conforme faculta a Lei 14.133/21;  



         
   

  

 

 

17. ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO  

17.1. De acordo com o modelo de proposta de preços, as licitantes deverão encaminhar suas propostas 

seguindo os itens estabelecidos neste termo de referência;  

17.2. Para que o item seja aceito, deverá ter valores iguais ou inferiores aos de referência;  

17.3. O licitante deverá encaminhar sua proposta de acordo com as exigências do Edital e Termo de 

referência, sob pena de desclassificação da proposta;  

17.4. A cotação deverá ser global de cada lote, prevalecendo, portanto, o menor preço na fase de 

rodada de lances.  

18. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

18.1.Por se tratar de mero registro de preços, INEXISTE obrigatoriedade de contratação do objeto 

desta licitação pelo Município, tudo conforme legislação vigente.  

18.1.1.O Município poderá ainda “dar carona” do referido certame a quem interessar, obedecendo aos 

percentuais legais e as formalidades de praxe.  

18.1.2.Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços os órgãos interessados, ou qualquer outro 

órgão/entidade da Administração Pública que não tenha participado do certame objeto deste Edital, 

mediante prévia consulta à CONTRATANTE desde que devidamente comprovada a vantagem, 

respeitado o limite contido no Decreto 11.462/2023; 

18.1.3. Os órgãos e entidades que não participaram do Registro de Preços, quando desejarem fazer uso 

da Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse junto à  CONTRATANTE para que 

esta indique os possíveis fornecedores e respectivos preços a serem praticados, obedecida a ordem de 

classificação; 

18.3. O fornecedor registrado fica proibido de firmar contratos decorrentes da Ata de Registro de 

Preços sem prévia autorização do Órgão Gerenciador; 

18.4 Caberá aos fornecedores beneficiários da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 

estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento aos órgãos não participantes que solicitem 

adesão à Ata de Registro de Preços acima do quantitativo previsto, desde que este fornecimento não 

prejudique as obrigações anteriormente assumidas, respeitado o disposto no decreto 11.462/2023; 

18.5 As solicitações de adesão, concessão de anuência pelo fornecedor e autorização do órgão 

gerenciador serão realizadas por meio de formalização de processo administrativo com as 

documentações necessárias, cuja responsabilidade é do órgão gerenciador. 

18.6. O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não poderá exceder, na 

totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços para o órgão 

gerenciador e órgão participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que 

aderirem. 



         
   

  

 

 

18.7. Após a aceitação à adesão da Ata de Registro de Preços pelo órgão gerenciador, o Órgão 

denominado Carona deverá observar as seguintes instruções: 

a) O Órgão Carona somente poderá adquirir os itens registrados nas mesmas condições comerciais e 

financeiras estabelecidas no Pregão, dentro da vigência da Ata, não podendo ultrapassar 50% do 

registrado na mesma; 

b) Qualquer ato que o Órgão Carona, cometer de abuso às condições comerciais e financeiras 

expressas nesse Processo Licitatório – Registro de Preços, responderá exclusivamente por si e  

assumirá inteira responsabilidade, não envolvendo assim, o Órgão gerenciador do registro; 

c) O Órgão Carona fará o contato com o vencedor do certame, conforme Termo de Adjudicação; 

18.8 A previsão de aquisição ou contratação pelo Órgão Carona deverá ser de até 90 (noventa) dias 

após a autorização, observando o prazo de vigência da ata.  

19. DAS CONSIDERAÇÕES FINAIS  

Isto posto, uma vez revestido das formalidades legais e necessárias, pelo presente, JUSTIFICO 

a necessidade de abertura de processo licitatório para a Contratação de empresa especializada na 

locação de veículos destinados ao transporte escolar para atender as necessidades da Secretaria 

Municipal de Educação. 

Morro do Chapéu do Piauí, 30 de julho de 2025. 

 

 

JOÃO FRANCISCO SANTANA 

Secretário Municipal de Educação 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



         
   

  

 

 

ANEXO  II - MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA LOCAÇÃO DE VEÍCULOS DESTINADOS 

AO TRANSPORTE ESCOLAR PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. 

ATA DE REGISTRO DE  PREÇOS Nº  /2025, PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº _____, 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº  

VALIDADE: 12 (DOZE) MESES. 

Aos _____ dias do mês de __________ do ano de dois mil e __________, na Rua xxxx, nº xx, - -  Morro 

do Chapéu do Piauí/PI, na sede da SECRETARIA MUNICIPAL DE XXXXXXXXXXXXXXXXx, 

representado por ________, portador do R.G nº ______ e inscrito no CPF sob nº ________, e as empresas 

qualificadas abaixo, nos termos da Lei Federal nº 14.133/21, com as alterações, e das demais normas 

aplicáveis à espécie, resolvem efetuar o presente registro de preços, conforme decisão alcançada pelo 

Pregoeiro ________, às fls. _____ e HOMOLOGADA às fls. _____, ambas do Processo Administrativo nº 

0417/2025 , referente ao PREGÃO ELETRÔNICO XX/2024  para Registro de Preços nº XX/2024. Os 

preços registrados constam da planilha de preços abaixo, devendo-se observar quanto da Aquisição, às 

seguintes cláusulas e condições: 

1. DO OBJETO 

1.1. Contratação de empresa especializada na locação de veículos destinados ao transporte escolar para 

atender as necessidades da Secretaria Municipal de Educação, conforme condições e especificações 

constantes neste Edital e seus anexos. 

2. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

2.1. Esta Ata de Registro de Preços é documento vinculativo, de caráter obrigacional, com efeito 

de compromisso de fornecimento, para futura contratação, nos termos definidos no Anexo I – 

Termo de Referência. 

2.2. A lavratura desta Ata de Registro de Preços não obriga a contratação dos itens registrados, 

facultando-se a realização de licitação específica para o objeto da contratação, sendo assegurada 

preferência ao FORNECEDOR registrado em igualdade de condições, assim como ao 

FORNECEDOR DO CADASTRO DE RESERVA. 

2.3. A Ata de Registro de Preços, com a indicação do preço registrado e dos fornecedores, será 

divulgada na página eletrônica do órgão gerenciador da Ata e ficará disponibilizada durante a sua 

vigência. 

3.  DO GERENCIAMENTO DA PRESENTE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

3.1. A Administração ou gerenciamento da presente Ata caberá à   Secretaria Municipal de 

Administração. 

4. ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO 



         
   

  

 

 

 4.1. Consoante Anexo II do  Edital. 

5. DO PREÇO  E PRODUTO 

5.1. O   valor   da   presente   Ata   de   Registro   de   Preços   é de  R$   ________ 

5.2. O objeto fornecido deverá estar em perfeitas condições de utilização, e em total conformidade com as 

especificações constantes do Anexo I do edital de Pregão Eletrônico nº. 0xx / 2024. 

6. DA FONTE DE RECURSOS 

6.1. Deverá ser a mesma informada no CONTRATO. 

7.FORMA E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

7.1. Conforme  Termo de Referência e Contrato. 

8. DO REAJUSTE DE PREÇOS, REVISÃO E DA POSSIBILIDADE DE RENEGOCIAÇÃO DE 

PREÇOS. 

8.1.Conforme Termo de Referência e Contrato. 

9. DO PRAZO DE VALIDADE E DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

9.1.O prazo de validade da ata de registro de preços será de doze meses, contado da publicação no Diário 

Oficial do Município, incluídas eventuais prorrogações, conforme a Lei 14.133/21. 

9.2.A vigência dos contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços será definida nos instrumentos 

convocatórios. 

9.3.Após o encerramento do ano civil, permanecendo saldo na respectiva Ata de Registro de Preços e em 

sendo o caso de a mesma continuar vigente e mais vantajosa, poderá, de acordo com os interesses da 

Administração Pública, ser estabelecido novo contrato, no ano subsequente, com vigência de até o limite 

do ano civil, observando-se o saldo da Ata de referência. 

9.4.Os contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços deverão ser assinados no prazo de validade 

da ata de registro de preços. 

9.5.O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito 

ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados: 

I – por razão de interesse público; ou 

II – a pedido do fornecedor. 

9.6.O registro do fornecedor será cancelado quando: 

I – descumprir as condições da ata de registro de preços; 



         
   

  

 

 

II – não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração, 

sem justificativa aceitável; 

III – não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no 

mercado; ou 

IV – sofrer sanção prevista na Lei 14.133/21. 

9.7. A   CONTRATANTE, reserva-se no direito de aumentar ou reduzir o objeto em referência, em até 

25% (vinte e cinco por cento) do valor do contrato, previsto na Lei 14.133/21, sem que dessa decisão caiba, 

à licitante, direito a qualquer indenização. 

10. ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1.Por se tratar de mero registro de preços, INEXISTE obrigatoriedade de aquisição e ou de contratação 

do objeto desta licitação pelo Município de Morro do Chapéu do Piauí, tudo conforme legislação vigente.  

10.1.1.O Município poderá ainda “dar carona” do referido certame a quem interessar, obedecendo aos 

percentuais legais e as formalidades de praxe.  

10.1.1.1.Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços os órgãos interessados, ou qualquer outro 

órgão/entidade da Administração Pública que não tenha participado do certame objeto deste Edital, 

mediante prévia consulta à CONTRATANTE desde que devidamente comprovada a vantagem; 

10.2. Os órgãos e entidades que não participaram do Registro de Preços, quando desejarem fazer uso da 

Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse junto à CONTRATANTE para que esta 

indique os possíveis fornecedores e respectivos preços a serem praticados, obedecida a ordem de 

classificação; 

10.3. O fornecedor registrado fica proibido de firmar contratos decorrentes da Ata de Registro de Preços 

sem prévia autorização do Órgão Gerenciador; 

10.4 Caberá aos fornecedores beneficiários da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 

estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento aos órgãos não participantes que solicitem 

adesão à Ata de Registro de Preços acima do quantitativo previsto, desde que este fornecimento não 

prejudique as obrigações anteriormente assumidas; 

10.5 As solicitações de adesão, concessão de anuência pelo fornecedor e autorização do órgão gerenciador 

serão realizadas por meio de formalização de processo administrativo com as documentações necessárias, 

cuja responsabilidade é do órgão gerenciador. 

10.6. O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não poderá exceder, na totalidade, 

ao dobro do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços para o órgão gerenciador e 

órgão participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem. 

10.7. Após a aceitação à adesão da Ata de Registro de Preços pelo órgão gerenciador, o Órgão denominado 

Carona deverá observar as seguintes instruções: 



         
   

  

 

 

a) O Órgão Carona somente poderá adquirir os itens registrados nas mesmas condições comerciais e 

financeiras estabelecidas no Pregão, dentro da vigência da Ata, não podendo ultrapassar 50% do registrado 

na mesma; 

b) Qualquer ato que o Órgão Carona, cometer de abuso às condições comerciais e financeiras expressas 

nesse Processo Licitatório – Registro de Preços, responderá exclusivamente por si e assumirá inteira 

responsabilidade, não envolvendo assim, o Órgão gerenciador do registro; 

c) O Órgão Carona fará o contato com o vencedor do certame, conforme Termo de Adjudicação; 

10.8 A previsão de aquisição ou contratação pelo Órgão Carona deverá ser de até 90 (noventa) dias após a 

autorização, observando o prazo de vigência da ata.  

11. DO ORGÃO GERENCIADOR E ORGÃOS PARTICIPANTES 

11.1.A   Secretaria  Municipal de Administração do Município de Morro do Chapéu do Piauí/PI será o 

órgão gerenciador do presente processo licitatório. 

12.DA RESPONSABILIDADE DO ORGÃO GERENCIADOR E DOS ORGÃOS PARTICIPANTES 

12.1.órgão gerenciador é responsável pela consolidação das informações relativas à estimativa individual e 

total de consumo dos órgãos participantes, promovendo a adequação deste Termo de Referência para 

atender aos requisitos de padronização e racionalização. 

12.1.1.Os órgãos participantes (administração direta e indireta) serão responsáveis pela manifestação de 

interesse em participar do processo de licitação, providenciando o encaminhamento ao órgão gerenciador 

de sua demanda, local de entrega e, quando couber, cronograma de contratação, devendo ainda: 

I – garantir que os atos relativos a sua inclusão na Licitação estejam formalizados e aprovados pela 

autoridade competente; 

II – manifestar, junto ao órgão gerenciador, sua concordância ou não com o objeto a ser licitado, antes da 

realização do procedimento licitatório. 

III – todos os órgãos participantes receberão ofício circular solicitando sua aquiescência, ou não, e deverão 

manifestar-se, por escrito, caso não queiram participar. 

12.1.2.Cabe ao órgão participante aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades 

decorrentes do descumprimento do pactuado na ata de registro de preços ou do descumprimento das 

obrigações contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão 

gerenciador. 

13. DAS  PENALIDADES 

13.1.O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no 

Edital. 



         
   

  

 

 

13.1.1. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em pregão 

para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente. 

13.1.2.É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento 

do pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito 

às contratações dos órgãos participantes, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação 

da penalidade. 

14.CONDIÇÕES GERAIS 

14.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as 

obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 

encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

14.2.É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços. 

14.3. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação dos itens 

nas seguintes hipóteses. 

14.4.A contratação da totalidade dos itens de grupo, respeitadas as proporções de quantitativos definidos no 

certame; ou 

14.5.A contratação de item isolado para o qual o preço unitário adjudicado ao vencedor seja o menor preço 

válido ofertado para o mesmo item na fase de lances. 

14.6.A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem cotar 

os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, compõe anexo a esta Ata de 

Registro de Preços. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em .... (....) vias de igual teor, que, depois 

de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos participantes 

(se houver).  

Local e data 

Assinaturas 

Secretaria Municipal de Administração /Gerenciador do SRP 

 

 

 

 

 

 



         
   

  

 

 

ANEXO III 

MINUTA DE CONTRATO 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ---/2025 – PMMCP/PI 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 016/2025 – PMMCP/PI 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0417/2025 – PMMCP/PI 

 

TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO PARA 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 

NA LOCAÇÃO DE VEÍCULOS DESTINADOS AO 

TRANSPORTE ESCOLAR PARA ATENDER AS 

NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO, QUE ENTRE SI CELEBRAM A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRO DO CHAPÉU 

DO PIAUÍ E A EMPRESA ------------------------ 

 

O MUNICÍPIO DE MORRO DO CHAPÉU DO PIAUÍ-PI, pessoa jurídica de direito público 

interno, CNPJ nº 01.612.593/0001-00, com endereço na Rua João Costa, 379, Centro, Morro do 

Chapéu do Piauí (PI), representada pelo Exmo. Sr. Prefeito Municipal Erikson Fenelon Aguiar, 

CPF/MF nº 025.***.***-45, doravante denominado CONTRATANTE, e, do outro lado a empresa ----

--------------, inscrita no CNPJ nº XX.XXX.XXX/0001-XX, sediada na Rua -------------, nº ----, Bairro -

------, Estado (UF), doravante designado CONTRATADO, neste ato representado pelo(a) Sr(a). --------

------, inscrito(a) no CPF nº XX.***.***-XX, tendo em vista o que consta no Processo nº 

0417/2025/PMMCP/PI, e em observância às disposições da Lei nº 14.133/2021, Decreto Federal nº 

11.462/2023 e das demais normas aplicáveis, resolvem celebrar o presente Contrato, decorrente do 

Pregão Eletrônico nº 016/2025/PMMCP/PI, mediante as cláusulas e condições a seguir: 

A Empresa --------------------, com sede no endereço supra, por seu titular (ou representante) no 

fim assinado, compromete-se: 

Pelo instrumento particular individual mantido entre a Prefeitura Municipal de Morro do 

Chapéu do Piauí/PI e a empresa acima definida e qualificada, por seus respectivos representantes 

legais, infra timbrados, ajustam e contratam o integral cumprimento das cláusulas e condições 

descritas neste instrumento individual que integra todas as disposições da Ata de Registro de Preços 

referente ao objeto: Contratação de empresa especializada na locação de veículos destinados ao 

transporte escolar para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Educação. 



         
   

  

 

 

Este Termo de Contrato Administrativo encontra-se vinculado ao Processo Administrativo nº 

0417/2025/PMMCP/PI. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO PROCEDIMENTO LICITATÓRIO:  

1.1. Este contrato individual encontra-se vinculado às determinações da Lei Federal nº 14.133/2021, 

bem como a todas as determinações contidas no Instrumento exordial, como lei interna da licitação, 

realizada sob a modalidade Pregão Eletrônico SRP nº 016/2025/PMMCP/PI, Processo Administrativo 

nº 0417/2025, examinado conforme preceitua a NLLC (Nova Lei de Licitações e Contratos) 

observando precipuamente às cláusulas descritas na Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: 

2.1. A empresa detentora do preço registrado compromete-se expressamente a prestar o fornecimento 

parcelado dos bens, referentes ao Contratação de empresa especializada na locação de veículos de 

passeio, utilitários, motocicletas, vans, máquinas pesadas e equipamentos, para atender as necessidades 

do município, incluindo o fornecimento, em regime de locação, dos equipamentos necessários à 

execução dos serviços, bem como suporte técnico. O objeto será executado conforme as 

especificações, quantitativos e condições constantes no Termo de Referência, parte integrante desta 

Ata de Registro de Preços, pelo prazo de 12 (doze) meses, para eventual contratação pela Prefeitura 

Municipal de Morro do Chapéu do Piauí/PI e seus órgãos. A prestação dos serviços atenderá às 

necessidades da Administração Municipal, sendo realizada nas condições e forma previstas no Edital 

do Pregão Eletrônico SRP nº 016/2025/PMMCP/PI, Processo Administrativo nº 

0417/2025/PMMCP/PI, cujos termos integram este instrumento como se nele estivessem transcritos. 

2.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão identificado no preâmbulo e à proposta 

vencedora, independentemente de transcrição. 

2.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

2.3.1. O Termo de Referência; 

2.3.2. O Edital da Licitação; 

2.3.3. A Proposta do contratado; 

2.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

2.4. Discriminação do objeto: 

---------- 

CLÁUSULA TERCEIRA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO: 



         
   

  

 

 

3.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da publicação, na forma do 

artigo 105 da Lei nº 14.133, de 2021. 

3.1.1. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, 

quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no 

caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento. 

 

CLÁUSULA QUARTA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, 

IV, VII e XVIII): 

4.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e 

condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de 

Referência, anexo a este Contrato. 

 

CLÁUSULA QUINTA – SUBCONTRATAÇÃO: 

5.1. Será permitida a subcontratação parcial do objeto, até o limite de 50% (cinquenta por cento) do 

valor total do contrato, exclusivamente para rotas específicas identificadas no Anexo [número] deste 

Edital, nas seguintes condições: 

Parágrafo Segundo. A subcontratação dependerá de autorização prévia e expressa da 

CONTRATANTE, a quem incumbe avaliar se o subcontratado cumpre os requisitos de habilitação 

técnica necessários para a execução do objeto, bem como verificar os demais requisitos de habilitação 

eventualmente aplicáveis. 

Parágrafo Terceiro. Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral da 

CONTRATADA pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação 

das atividades do subcontratado, bem como responder perante a CONTRATANTE pelo rigoroso 

cumprimento das obrigações contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação. 

Parágrafo Quarto. A CONTRATADA não poderá obter lucro sobre os valores repassados aos 

subcontratados, sendo-lhe permitido apenas o ressarcimento das despesas administrativas efetivamente 

incorridas com a gestão da subcontratação, tais como seleção, contratação, fiscalização, coordenação e 

processamento de pagamentos. 

Parágrafo Quinto. Para solicitar autorização de subcontratação, a CONTRATADA deverá apresentar: 

I - Requerimento formal indicando o nome e qualificação completa do subcontratado, endereço, CNPJ 

ou CPF, e a rota específica a ser subcontratada; 

II - Documentação que comprove a habilitação técnica do subcontratado, incluindo: 



         
   

  

 

 

a) Habilitação legal para condução de veículos de transporte escolar; 

b) Documentação dos veículos que serão utilizados, comprovando o atendimento às especificações 

técnicas e de segurança exigidas neste Edital; 

c) Comprovação de experiência na execução de serviços similares; 

d) Documentação que comprove regularidade fiscal e trabalhista, na medida do possível considerando 

o contexto local. 

III - Planilha de composição de custos detalhada, discriminando: 

a) Valor total a ser pago pela CONTRATANTE para a rota a ser subcontratada; 

b) Valor a ser repassado ao subcontratado; 

c) Detalhamento das despesas administrativas a serem ressarcidas à CONTRATADA; 

d) Demonstração da ausência de lucro sobre o valor repassado ao subcontratado. 

Parágrafo Sexto. A CONTRATANTE analisará o pedido de subcontratação e decidirá sobre sua 

aceitação no prazo de até [número] dias úteis, podendo: 

I - Autorizar a subcontratação nas condições propostas; 

II - Solicitar ajustes na planilha de composição de custos ou na documentação apresentada; 

III - Rejeitar a subcontratação, apresentando justificativa técnica para a decisão. 

Parágrafo Sétimo. A CONTRATADA deverá apresentar, mensalmente, junto com os documentos de 

medição e faturamento: 

I - Relatório de execução dos serviços subcontratados, indicando eventuais ocorrências e medidas 

corretivas adotadas; 

II - Comprovantes de pagamento aos subcontratados, demonstrando a regularidade dos repasses; 

III - Atualização da planilha de composição de custos, caso haja alteração nos valores ou nas 

condições de subcontratação. 

Parágrafo Oitavo. É vedada a subcontratação de microempresas e empresas de pequeno porte que 

estejam participando da licitação ou que tenham sido indicadas como possíveis subcontratadas por 

outra licitante. 

Parágrafo Nono. É vedada a sub-rogação completa ou da parcela principal da contratação. 

Parágrafo Décimo. É expressamente proibida a quarteirização, entendida como a subcontratação do 

objeto já subcontratado. 

Parágrafo Décimo Primeiro. A CONTRATANTE poderá realizar fiscalização intensificada nas rotas 

subcontratadas, incluindo: 

I - Vistorias periódicas nos veículos utilizados pelos subcontratados; 



         
   

  

 

 

II - Verificação da regularidade dos pagamentos aos subcontratados; 

III - Pesquisas de satisfação com os usuários das rotas subcontratadas; 

IV - Acompanhamento do cumprimento dos horários e itinerários. 

Parágrafo Décimo Segundo. Constituem infrações graves, sujeitas às penalidades previstas na Cláusula 

[número] deste Edital: 

I - Subcontratação sem autorização prévia da CONTRATANTE; 

II - Quarteirização (subcontratação da subcontratação); 

III - Obtenção de lucro sobre valores repassados aos subcontratados; 

IV - Apresentação de informações falsas nas planilhas de composição de custos; 

V - Não repasse ou atraso no repasse de valores aos subcontratados. 

Parágrafo Décimo Terceiro. A CONTRATANTE poderá, a qualquer tempo, revogar a autorização de 

subcontratação, caso verifique que a execução do objeto está em desacordo com os termos contratuais, 

com as normas vigentes ou com as condições estabelecidas na autorização. 

Parágrafo Décimo Quarto. A revogação da autorização de subcontratação não gera direito a 

indenização para a CONTRATADA ou para o subcontratado. 

Parágrafo Décimo Quinto. A CONTRATADA deverá substituir, no prazo máximo de 2 dias úteis, o 

subcontratado cuja autorização tenha sido revogada, apresentando novo pedido de subcontratação ou 

assumindo diretamente a execução da rota, sob pena de aplicação das penalidades previstas neste 

Edital. 

Parágrafo Décimo Sexto. Os contratos celebrados entre a CONTRATADA e os subcontratados 

deverão conter cláusulas que estabeleçam: 

I - A obrigação de cumprimento integral das especificações técnicas e de segurança previstas neste 

Edital; 

II - A vedação de quarteirização; 

III - A possibilidade de rescisão imediata em caso de revogação da autorização de subcontratação pela 

CONTRATANTE; 

IV - A obrigação de prestar informações e disponibilizar documentos à CONTRATADA e à 

CONTRATANTE sempre que solicitado. 

Parágrafo Décimo Sétimo. A CONTRATADA deverá manter, durante toda a execução do contrato, 

programa de integridade que contemple medidas de prevenção, detecção e remediação de fraudes e 

irregularidades na subcontratação, incluindo mecanismos de controle interno e procedimentos de 

denúncia. 



         
   

  

 

 

Parágrafo Décimo Oitavo. A subcontratação não altera a responsabilidade da CONTRATADA, que 

permanece integral perante a CONTRATANTE, inclusive quanto: 

I - À qualidade técnica e segurança dos serviços prestados; 

II - Ao cumprimento dos prazos e horários estabelecidos; 

 

CLÁUSULA SEXTA – DO PREÇO: 

6.1. A CONTRATADA executará o objeto deste contrato, nos moldes e condições de sua proposta e 

negociação processada em Sessão Pública, ficando para tanto ajustado o valor global de R$ --.---.---,-- 

(--------------------------------). 

6.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 

cumprimento integral do objeto da contratação. 

6.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado 

dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DO PAGAMENTO (art. 92, V e VI):  

7.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos 

no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DO REAJUSTE (art. 92, V):  

8.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data 

do orçamento estimado. 

8.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais 

serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice (indicar o índice a ser adotado), 

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

8.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 

efeitos financeiros do último reajuste. 

8.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice(s) de reajustamento, o contratante pagará ao 

contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 



         
   

  

 

 

8.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 

definitivo(s). 

8.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 

forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser 

determinado(s) pela legislação então em vigor. 

8.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 

para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

8.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

 

CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:  

9.1. São obrigações do Contratante: 

9.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 

contrato e seus anexos; 

9.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

9.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 

expensas; 

9.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 

9.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, 

forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência. 

9.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

9.8. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das 

medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

9.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução 

do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 

protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

9.10. A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias a contar da data do protocolo do requerimento 

para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

9.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos 

pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 

9.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de 

descumprimento de cláusulas contratuais. 



         
   

  

 

 

9.13. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a 

terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADO:  

10.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução 

do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

10.2. Os bens comuns deverão ser entregues, em prefeitas condições de uso e consumo humano, com 

todos os padrões de fabricação, dentro do prazo de validade, devidamente certificados pelos Órgãos 

competente, atendendo toda a legislação vigente, conforme Ordem de Fornecimento, emitida pelo 

setor competente do Órgão solicitante. 

10.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de 

Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

10.4. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

10.5. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 

superior (art. 137, II, da Lei nº 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles 

solicitados; 

10.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 

prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

10.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 

qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a 

fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a 

descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos 

sofridos; 

10.8. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – 

SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a 

Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à 

Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) 

certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede 



         
   

  

 

 

do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos 

Trabalhistas – CNDT; 

10.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, 

comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 

responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 

10.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 

anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

10.11. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada 

de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

10.12. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 

10.13. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei 

para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as 

reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei nº 14.133, de 2021); 

10.14. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 

contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo 

único, da Lei nº 14.133, de 2021); 

10.15. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

10.16. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de 

sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o 

atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, 

II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 

10.17. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 

normas de segurança do contratante; 

10.18. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 

cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e 

utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de 

boa técnica e a legislação de regência; 

10.19. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 de agosto 

de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da 

execução deste contrato; 



         
   

  

 

 

10.20. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 

determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas 

melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

10.21. Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer 

mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento 

congênere. 

10.22. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição 

de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de 

dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre 

10.23. Executar a entrega parcelada, na sede do município, no endereço indicado na Ordem de 

Compra, com certificação dos Órgãos competentes, comercialização, transporte dos 

bens/materiais/produtos em total conformidade com a legislação pertinente ao objeto licitado. 

10.24. A Contratada é obrigada a manter atualizado o Alvará de Funcionamento, Alvará da Vigilância 

Sanitária e outras licenças que determina a legislação, que poderá a qualquer momento ser solicitada 

pela administração. 

10.25. Efetuar a entrega dos bens comuns com os índices de qualidade, em perfeitas condições de uso, 

em estrita observância das especificações do Edital e da proposta, acompanhado da respectiva nota 

fiscal constando detalhadamente as indicações de marca, fabricante e outras informações pertinentes 

ao objeto licitado. 

10.26. Entregar os bens comuns na sede do município de Morro do Chapéu do Piauí, no local indicado 

na Ordem de Compra, sem nenhum custo para a Administração/PMMCP/PI. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII):  

11.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 

92, XIV): 

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 



         
   

  

 

 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

12.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

i. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

ii. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e 

“d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais 

grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

iii. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

iv. Multa: 

1. Moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 

inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

i. O atraso superior a 30 dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por 

descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da 

Lei n. 14.133, de 2021. 

2. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 13.1, de 5% a 10% do 

valor do Contrato. 

3. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do subitem 13.1, de 5% a 

10% do valor do Contrato. 

4. Para infração descrita na alínea “b” do subitem 13.1, a multa será de 5% a 10% do valor do 

Contrato. 

5. Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 13.1, a multa será de 5% a 10% do valor do 

Contrato. 

6. Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 13.1, a multa será de 5% a 10% do valor do 

Contrato, ressalvadas as seguintes infrações: 

12.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 



         
   

  

 

 

12.3.1. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa 

(art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.3.2. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

12.3.3. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 

2021). 

12.3.4. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

12.4. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e 

a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 

158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

12.5. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 

dos órgãos de controle. 

12.6. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na 

Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 

procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

12.7. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste 

Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à 

pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à 

pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato 



         
   

  

 

 

ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 

obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.8. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação 

da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional 

de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 

14.133, de 2021). 

12.9. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

12.10. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 

parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de 

outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na 

forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX):  

13.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso 

ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

13.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 

conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma 

fixado para o contrato. 

13.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e 

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas 

em lei para a continuidade da execução contratual. 

13.3. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do 

prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como 

amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

13.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

13.3.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 

extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 



         
   

  

 

 

13.3.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo 

aditivo para alteração subjetiva. 

13.5. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

13.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

13.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

13.5.3. Indenizações e multas. 

13.6. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-

financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, 

caput, da Lei nº 14.133, de 2021). 

13.7. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza 

técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 

contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização 

ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral 

ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA COMO SUPORTE DA 

DESPESA E DOS ESTÁGIOS DA LEI Nº 4.320/64: 

14.1. O crédito pelo qual correrá a despesa origina-se: 

FONTE/RECURSO: ---; 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: ---; 

PROJETO DE ATIVIDADE: ---; 

ELEMENTO DE DESPESA: ---; 

14.2. Os pagamentos serão efetuados obedecendo rigorosamente os estágios indicados no art. 63 da 

Lei nº 4.320/64. 

14.3. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS: (art. 92, III)  

15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 

14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais 

dos contratos. 

 



         
   

  

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS ALTERAÇÕES:  

16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 

14.133, de 2021. 

16.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato. 

16.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 

submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada 

necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer 

no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

16.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA PUBLICAÇÃO:  

17.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio 

oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei nº 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 

12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DO PRAZO DE ENTREGA DO OBJETO:  

18.1. O objeto deste contrato deverá ser entregue nos termos especificados no termo de referência o 

qual passa a integrar este contrato como nele transcrito, em até 24 (vinte e quatro) horas do 

recebimento da Ordem de Fornecimento – OF/OC e respectiva Nota de Empenho – NE, diretamente 

no Almoxarifado da Prefeitura Municipal de Morro do Chapéu do Piauí/PI ou no local indicado na 

Ordem de Compra, conforme Ordem de Compra, correndo por conta da Contratada as despesas de 

seguros, transportes, fretes, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes do 

fornecimento dos bens. As incorreções serão indicadas pela equipe ou pessoa designada para 

recebimento e fiscalização por vícios aparentes ou confirmados depois do objeto ser submetido a 

verificação da conformidade com o exigido neste Termo de Referência 

18.2. Os bens comuns deverão ser entregues, em prefeitas condições de uso e consumo humano, com 

todos os padrões de fabricação, dentro do prazo de validade, certificação pelos Órgãos competente 

atendendo toda a legislação vigente, conforme Ordem de Fornecimento, emitida pelo setor competente 

do Órgão solicitante. 



         
   

  

 

 

18.3. Quando rejeitado o objeto, no todo ou em parte, a contratada deverá substituí-los imediatamente, 

observando todas as condições e exigências inicialmente estabelecidas. 

18.4. Caso seja impossível a substituição de itens rejeitados, ou na hipótese de não serem os mesmos 

executados conforme definido neste edital, a contratada responderá por todas as despesas advindas da 

situação concreta apresentada, sem prejuízo para a contratante de aplicação das sanções neste 

instrumento previstas. 

18.5. Por ocasião da entrega dos bens, a Contratada deverá descrever no comprovante respectivo, a 

data, o nome, o cargo, a assinatura e o número do Registro Geral (RG) ou outro documento de 

identificação oficial dos servidores do Contratante responsável pelo recebimento. 

18.6. O recebimento do objeto dar-se-á definitivamente uma vez verificado o atendimento integral da 

quantidade e das especificações contratadas, mediante Termo de Recebimento Definitivo, firmado pelo 

servidor responsável ou equipe designada para gerenciamento do referido contrato pela administração. 

18.7. Os bens comuns deverão ser entregues parceladamente na sede do município no endereço 

indicado na ordem de fornecimento, conforme cada Ordem de Compra, acompanhadas e inspecionadas 

pelo responsável (Fiscal/Gestor do Contrato). 

18.8. As aquisições deverão ser entregues, conforme ordem de fornecimento, sem nenhum custo para 

administração. 

18.9. A entrega dos bens será recebida conferida, atestado pelo Fiscal do Contrato e Gestor do 

Contrato e em conformidade a da ordem de compra, na forma que determina a legislação, seguindo 

todas as normas de segurança e padrões de qualidade. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DO FORO:  

19.1. Para qualquer ação decorrente deste Termo de Contrato, elegem as partes contratantes, de 

comum acordo, o foro da cidade de ESPERANTINA/PI, que não puderem ser compostos pela 

conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

 

E por estarem assim justos e contratados, assinam este contrato individual em 03 (três) vias de 

igual teor, perante as testemunhas abaixo, para dar um só efeito, que depois de lido e achado conforme 

vai assinado pelas partes contratantes, para que produzam seus efeitos legais, comprometendo-se as 

partes contratantes a cumprir o presente Contrato em todas as suas cláusulas. 

 

Morro do Chapéu do Piauí (PI), -- de -------------- de 2025. 



         
   

  

 

 

 

 

Erikson Fenelon Aguiar  

Prefeito Municipal  

Contratante  

xxxxxxxxxxxxxxxx 

CNPJ nº XX.XXX.XXX/0001-XX 

Contratada 

 

 

TESTEMUNHAS: 

1ª:____________________________________________ CPF: ________________________ 

2ª:____________________________________________ CPF: ________________________ 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



         
   

  

 

 

ANEXO IV – MINUTA DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO 

SUPERVENIENTE 

(Papel timbrado da empresa ou com identificação do licitante) 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE 

À 

[Nome do órgão ou entidade promotora da licitação] 

[Endereço completo] 

Ref.: [Número e objeto da licitação – exemplo: Pregão Eletrônico nº 00/2025] 

A [Razão Social da Empresa], inscrita no CNPJ sob o nº [número], com sede na [endereço completo], 

por meio de seu representante legal abaixo assinado, vem, para os devidos fins, DECLARAR que, até 

a presente data, não ocorreu nenhum fato superveniente impeditivo de sua habilitação no 

presente processo licitatório, conforme exigido pelo art. 32, §2º da Lei nº 8.666/1993, aplicada 

subsidiariamente nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

Declara, ainda, estar ciente da obrigatoriedade de declarar imediatamente qualquer fato que venha a 

alterar as condições de sua habilitação, nos termos da legislação vigente. 

Por ser verdade, firmamos a presente declaração. 

[Município], [dia] de [mês] de [ano]. 

 

 

 

[NOME DO REPRESENTANTE LEGAL] 

[Cargo] 

[Telefone/E-mail para contato] 

[Assinatura] 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



         
   

  

 

 

ANEXO V – MINUTA DA DECLARAÇÃO SOBRE EMPREGO DE MENORES 

(Papel timbrado da empresa ou com identificação do licitante) 

DECLARAÇÃO SOBRE EMPREGO DE MENORES 

À 

[Nome do órgão ou entidade promotora da licitação] 

[Endereço completo] 

Ref.: [Número e objeto da licitação – exemplo: Pregão Eletrônico nº 00/2025] 

A [Razão Social da Empresa], com sede na [endereço completo], inscrita no CNPJ sob o nº [número], 

por intermédio de seu representante legal infra-assinado, vem, para os devidos fins, DECLARAR, sob 

as penas da lei, em cumprimento ao disposto no inciso V do caput do art. 63 da Lei Federal nº 

14.133/2021, que: 

1. Não emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, 

conforme o inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal; 

2. Não emprega menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze 

anos, conforme permitido pela legislação vigente. 

Declara, ainda, estar ciente de que o não cumprimento desta obrigação poderá acarretar sanções 

administrativas previstas na Lei nº 14.133/2021, inclusive rescisão contratual, nos termos do art. 137, 

inciso IV. 

Por ser verdade, firmamos a presente declaração. 

[Município], [dia] de [mês] de [ano]. 

 

[NOME DO REPRESENTANTE LEGAL] 

[Cargo] 

[Telefone/E-mail para contato] 

[Assinatura] 

 

 

 


